
REFORM A D E SEN TEN ÇA  TERM INATIVA E 
JU LG A M EN TO  IM ED IA TO  D O  M ÉR ITO  N O  

PR O C E SSO  D O  TRABALHO

E s t ê v ã o  M a l le t*

S U M Á R I O :  1 I n t r o d u ç ã o ;  2  E f e i t o  d e v o l u t i v o  d e  r e c u r s o  c o n t r a  s e n t e n ç a  t e r m i n a t i v a  

a n t e s  d a  L e i  n º  1 0 .3 5 2 ;  3 D u p l o  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o ,  d e v i d o  p r o c e s s o  l e g a l  e  j u l g a m e n t o  

i m e d i a t o  d o  m é r i t o  e m  c a s o  d e  r e f o r m a  d e  s e n t e n ç a  t e r m i n a t i v a ;  4  A n t e c e d e n t e s  l e g i s 

l a t i v o s  e  Direito  c o m p a r a d o ;  5 F u n d a m e n t o s  d a  r e g r a ;  6  C o m p a t i b i l i d a d e  c o m  o  p r o 

c e s s o  d o  t r a b a l h o ;  7  P r e s s u p o s t o s  p a r a  o  j u l g a m e n t o  i m e d i a t o  d o  m é r i t o  e m  c a s o  d e  

r e f o r m a  d e  s e n t e n ç a  t e r m i n a t i v a ;  8  N a t u r e z a  d a  a t r i b u i ç ã o  d e  j u l g a m e n t o  i m e d i a t o  d o  
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1 INTRODUÇÃO

A  r e n o v a ç ã o  d a  l e g i s l a ç ã o  p r o c e s s u a l ,  i n i c i a d a  e m  1 9 9 4 ,  c o m p r e e n d e  m e d i d a s  c o m  

d i f e r e n t e s  g r a u s  d e  im p o r t â n c i a .  A l g u m a s  e n v o l v e m  c o r r e ç ã o  d e  im p e r f e i ç õ e s  

p o u c o  s i g n i f i c a t i v a s ,  p o r  v e z e s  d e  c a r á t e r  m e r a m e n t e  t e r m i n o ló g i c o ,  c o m o  é  o 

c a s o ,  p a r a  m e n c i o n a r  a p e n a s  u m  e x e m p l o  r e c e n t e ,  d a  n o v a  r e d a ç ã o  d a d a  a o  a r t .  4 7 5 ,  i n 

c is o  I I ,  d o  C P C .  S u b s t i t u i - s e  a  e q u iv o c a d a  r e f e r ê n c i a  a  im p r o c e d ê n c i a  d a  e x e c u ç ã o  

p e l a  a lu s ã o ,  t e c n i c a m e n t e  m a i s  c o r r e ta ,  a  p r o c e d ê n c i a  d o s  e m b a r g o s  à  e x e c u ç ã o .  O u 

tr a s  m e d i d a s ,  a o  c o n t r á r i o ,  c o n t ê m  a v a n ç o s  m u i to  m a i s  e x p r e s s iv o s .  A l t e r a m  d i r e t r i z e s  

t r a d i c i o n a i s ,  d e i x a m  d e  l a d o  p r i n c íp i o s  s e d i m e n t a d o s  e  a b a n d o n a m  p o s t u l a d o s  a n te s  

c o n s i d e r a d o s  in t o c á v e i s ,  t u d o  p a r a  p e r m i t i r  a p r e s t a ç ã o  m a i s  e f i c i e n t e  e  e f i c a z  d a  a t i v i 

d a d e  ju r i s d i c i o n a l .  É  o  c a s o  d o  § 3 o, i n t r o d u z i d o  n o  a r t .  5 1 5 ,  d o  C P C ,  q u e ,  a o  a m p l i a r  o 

e f e i to  d e v o l u t i v o  d a  a p e l a ç ã o ,  a d m i t e  o  i m e d ia t o  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o ,  e m  c a s o  d e  r e 

f o r m a  d e  s e n t e n ç a  t e r m i n a t i v a ,  n o s  s e g u in te s  te r m o s :

“nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), 
o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusiva
mente de Direito  e estiver em condições de imediato julgamento”
Para interpretar adequadamente essa regra e bem compreender o seu significa

do é preciso ter em mente, em primeiro lugar, as limitações antes impostas ao efeito de
volutivo da apelação.

D o u t o r  e  L i v r e  D o c e n t e  e m  D ir e i to   d o  T r a b a lh o ,  P r o f e s s o r  d e  D i r e i to  d o  T r a b a l h o  d a  F a c u l d a d e  d e  

D ir e ito   d a  U n iv e r s id a d e  d e  S ã o  P a u l o  e  a d v o g a d o .
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2 EFEITO DEVOLUTIVO DE RECURSO CONTRA SENTENÇA 
TERMINATIVA ANTES DA LEI nº 10.352

De acordo com o regramento em vigor antes da Lei nº 10.352, a apelação, tal 
como o recurso ordinário do processo do trabalho -  não há, entre um meio de impugna
ção e o outro, nesse ponto, diferença alguma -, tinha efeito devolutivo mais limitado. 
Quando interposta contra sentença terminativa, não permitia, caso reformada a deci
são, o imediato julgamento do mérito do processo.1 O retomo dos autos ao juízo de pri
meiro grau, para exame do mérito, era de rigor, sob pena de nulidade da decisão, em 
respeito, segundo se imaginava, ao princípio do duplo grau de jurisdição.2

Na verdade, porém, a apontada limitação do efeito devolutivo da apelação, an
tes da Lei n0 10.352, era fruto de mera opção legislativa. Não constituía desdobramento 
do princípio do devido processo legal ou mesmo da garantia de duplo grau de jurisdi
ção. É o que cabe doravante demonstrar.

3 DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, DEVIDO PROCESSO LEGAL E 
JULGAMENTO IMEDIATO DO MÉRITO EM CASO DE REFORMA DE 
SENTENÇA TERMINATIVA

O duplo grau de jurisdição, embora possa ser concebido com maior ou menor 
amplitude, variando, portanto, de um ordenamento jurídico para o outro,3 normalmen
te não assegura pelo menos dois juízos sobre todas as questões discutidas no processo. 
Garante simplesmente a possibilidade de a controvérsia, compreendida em sua inte
gralidade, passar por duplo exame. Como escreve Mario Villani, a consagração do du
plo grau de jurisdição “non e s ig e  c h e  o g n i  s i n g o la  q u e s t io n e  v e n g a  e x a m in a ta  d u e  v o l 
ta :  è  la  c o n t r o v e r s ia  n e l  s u o  c o m p / e s s o  c h e  d e v e  p o te r  p a s s a r e . . .a t r a v e r s o  d u e  g r a d i”,4

1 M O R E l R A ,  J o s é  C a r l o s  B a r b o s a ,  C o m e n t á r i o s  a o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l ,  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  
v o l . V ,  n º  2 3 8 , 2 0 0 0 ,  p .  4 2 5 .

2  A s s i m ,  e x p r e s s a m e n t e ,  A n t o n io  C a r l o s  d e  A r a ú j o  C i n t r a ,  S o b r e  o s  l i m i t e s  o b j e t i v o s  d a  a p e l a ç ã o  c i v i l ,  
S ã o  P a u l o ,  s. e .  p . ,  1 9 8 6 ,  p .  1 0 2 ,  e  H u m b e r t o  T h e o d o r o  J ú n i o r ,  C u r s o  d e  D ir e i to   p r o c e s s u a l  c i v i l ,  R i o  

d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  v o l .  1, n º  5 4 3 , 2 0 0 0 ,  p. 5 0 5 ,  n o t a  5 8 .  E m  j u r i s p r u d ê n c i a :  “ A p e l a ç ã o  c i v i l .  T a n tu m  

d e v o l u tu m  q u a n t u m  ap e lla tu n .  A r t .  5 1 5  d o  C P C .  D u p l o  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o .  E x t i n t o  o  p r o c e s s o ,  s e m  

j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o ,  n a  i n s t a n c i a  in f e r io r ,  c o m  b a s e  n o  a r t .  2 6 7 ,  V I ,  d o  C P C ,  n ã o  é  p o s s í v e l  a o  j u í z o  

d e  s e g u n d a  i n s t â n c i a ,  e m  g r a u  d e  a p e l a ç ã o ,  a p r e c i a r  o  m é r i t o ,  j u l g a n d o  p r o c e d e n t e  a  a ç ã o ,  s o b  p e n a  d e  

c o m p r o m e t e r  o  d u p l o  g r a u  d e j u r i s d i ç ã o .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o . ”  ( S T F ,  1ª  T . ,  R E  

n º  1 0 3 . 5 8 8 / S C ,  R e l . M i n .  R a f a e l  M a y e r , j u t g .  e m  0 3 . 1 2 . 8 4  in  D J U  d e  1 9 . 1 2 . 8 4 ,  p .  2 1 . 9 2 0 )  e  “ A p e l a ç ã o .  

C a r ê n c i a  d e  a ç ã o  r e c o n h e c i d a  p e l a  s e n t e n ç a .  I m p o s s i b i l i d a d e  d o  t r i b u n a l ,  a p r e c i a n d o  r e c u r s o  d e  a p e l a 

ç ã o ,  j u l g a r  o  m é r i t o  d o  p e d i d o  in i c i a l .  V i o l a ç ã o  d o  p r i n c í p i o  d o  d u p l o  g r a u  d e j u r i s d i ç ã o  e  o f e n s a  a o  a r t .  

5 1 5 ,  p a r  1o, d o  C P C .  R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  p a r c i a l m e n t e  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o . ” ( S T F ,  1ª T „  R E  n º  

8 4 . 4 6 7 / S P ,  R e l . M i n .  B i l a c  P i n t o ,  j u l g .  e m  1 9 .1 0 .7 6  in  D J U  d e  1 9 .1 1 .7 6 ) .

3  E n r i c o  R e d e n t i ,  D i r i t t o  p r o c e s s u a l e  c i v i l e ,  V a r e s e ,  G i u f f r è ,  1 9 8 5 ,  2 ,  n º  1 6 1 ,  p. 4 0 4 .

4  Ap p e l lo  ( d i r i t t o  p r o c e s s u a l e  c i v i l e )  e m  E n c i c l o p é d i a  d e l  D i r i t t o ,  V a r e s e ,  G i u f f r è ,  1 9 5 8 ,  I I ,  p. 7 1 9 .  N o  

m e s m o  s e n t i d o ,  n a  j u r i s p r u d ê n c i a  t r a b a l h i s t a ,  c o l h e - s e ,  e m  a c ó r d ã o  p r o f e r i d o  n o  R O A R  n º  7 3 6 . 6 6 0 ,  d a  

S D I - I I ,  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o ,  r e l a t a d o  p e l o  M i n .  J o ã o  O r e s t e  D a l a z e n ,  a  s e g u i n t e  p r e c i s a  

a f i r m a ç ã o :  " . . .  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d o  p r i n c i p i o  d o  d u p l o  g r a u  n ã o  s e  q u e r  q u e  o  j u íz o  a  q u o  h a j a  e x a u r i -
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Torna-se isso muito claro quando se consideram os sistemas jurídicos que, embora 
acolhendo o princípio do duplo grau de jurisdição -  como ocorre no Direito  francês 
permitem, com largueza, a apresentação, perante o tribunal, de questões não examina
das no juízo recorrido.5 Para essas questões novas não se oferece duplo exame.

Mesmo no Direito  brasileiro, que, nessa matéria, seguiu a linha do processo aus
tríaco,6 limitando sensivelmente a possibilidade de exame de questões novas no juízo 
recursal, nunca se afastou completamente o j u s  n o v o r u m  na apelação. Além do art. 
517, do CPC, a própria extensão conferida pelos §§ 1º e 2o, do art. 515, também do 
CPC, ao efeito devolutivo da apelação permite que certas questões fiquem sujeitas a 
apenas um julgamento. Se a defesa assenta em dois diferentes fundamentos, pode dar- 
se a rejeição do pedido por apenas um deles, sem exame do outro. Com o recurso do 
autor, ao tribunal transfere-se o exame de ambos os fundamentos, inclusive o daquele 
não apreciado em primeiro grau de jurisdição. E sobre esse fundamento, não examina
do em primeiro grau, não haverá duplo juízo, mas apenas o juízo emitido pelo tribu
nal.7

Assim entendido o duplo grau de jurisdição, percebe-se que a possibilidade ou 
não de exame imediato do mérito do processo, no caso de provimento de recurso inter
posto contra sentença terminativa, constitui mera decorrência do efeito devolutivo da 
impugnação. Se esse efeito é mais limitado, por opção do legislador, o exame do méri
to não pode ter lugar. Se, diversamente, atribui-se ao efeito devolutivo maior amplitu
de, pode-se desde logo julgar o mérito do processo. Em qualquer hipótese, contudo, 
não se elimina o princípio do duplo grau de jurisdição, que se acha preservado pela 
simples permissão do recurso.

De todo modo, o duplo grau de jurisdição não constitui -  cumpre dizê-lo com 
clareza -  decorrência necessária da garantia do devido processo legal, de modo que 
não está posto ao abrigo de qualquer limitação por parte do legislador ordinário. Prova- 
o a previsão, na Constituição brasileira -  em que expressamente se acolhe a garantia do 
devido processo legal-, de causas julgadas em única instância (art. 102, incisos I e III).

d o  a  m a t é r i a  d e  m é r i t o  n o  j u l g a m e n t o  d a  l id e .  B a s t a  q u e  h a j a  j u l g a d o  o ( s )  p e d i d o ( s ) . ” ( ju l g .  e m  0 5 . 0 3 . 0 0  

in   D J U  d e  1 2 .0 4 . 0 2 )

5  A  c o n j u g a ç ã o  d o  a r t .  5 6 4  c o m  o  a r t .  5 6 5 ,  d o  C o d e  d e  P r o c é d u r e  C i v i l e , p e r m i t e  a f i r m a r  a  a m p l a  p o s s i 

b i l i d a d e  d e  a l t e r a ç ã o  d a  c a u s a  d e  p e d i r  n a  a p e l a ç ã o  d o  Direito  f r a n c ê s ,  d e s d e  q u e  n ã o  s e  a l t e r e  o  p e d i d o .  

É , a o  q u e  p a r e c e ,  a  c o n c l u s ã o  d e  J e a n  V i n c e n t  e  S e r g e  G u i n c h a r d  ( P r o c é d u r e  c i v i l e ,  P a r i s ,  D a l l o z ,  

1 9 9 9 ,  n º  1 4 3 1 ,  p .  9 7 1 )  e  d e  G é r a r d  C o r n u  e  J e a n  F o y e r  ( P r o c é d w e  c i v i l e ,  P a r i s ,  P U F ,  1 9 9 6 ,  p . 6 1 1 ) .

6  A  p r o p ó s i t o ,  L u i z  M a c h a d o  G u i m a r ã e s ,  E f e i t o  d e v o l u t i v o  d a  a p e l a ç ã o  in  E s t u d o s  d e  D ireito   p r o c e s s u a l  

c i v i l ,  R i o  d e  J a n e i r o :  E d i t o r a  J u r í d i c a  e  U n i v e r s i t á r i a ,  1 9 6 9 ,  p .  2 1 6  e  s e g s .

7  F i g u r e - s e  u m  e x e m p l o .  E m  r e c l a m a ç ã o  e n v o l v e n d o  p e d i d o  d e  p a g a m e n t o  d e  h o r a s  e x t r a s ,  o f e r e c e  o  r e 

c l a m a d o  d e f e s a  e m  q u e  a l e g a :  a )  n ã o  p r e s t a ç ã o  d e  h o r a s  e x t r a s  e  b )  e x e r c í c i o ,  p e l o  e m p r e g a d o ,  d e  c a r g o  

d e  c o n f i a n ç a ,  i n c o m p a t í v e l  c o m  a  e x i g i b i l i d a d e  d e  h o r a s  e x t r a s  ( C L T ,  a r t .  6 2 ,  i n c i s o  II ) .  J u l g a d o  i m p r o 

c e d e n t e  o  p e d i d o ,  c o m  o  a c o l h i m e n t o  d o  p r i m e i r o  f u n d a m e n t o  d a  d e f e s a ,  o  r e c u r s o  o r d i n á r i o  i n t e r p o s t o  

p e l o  r e c l a m a n t e  d e v o l v e  a o  t r i b u n a l  o  e x a m e  in t e g r a l  d a  l i d e ,  n o s  e x a t o s  t e r m o s  d o  a r t .  5 1 5 ,  § §  l ° e  2 o, 

d o  C P C .  R e c o n h e c i d a  a  p r e s t a ç ã o  d e  h o r a s  e x t r a s ,  a o  t r i b u n a l  c a b e  j u l g a r  s e  o  e m p r e g a d o  e x e r c i a  o u  

n ã o  c a r g o  d e  c o n f i a n ç a ,  e m b o r a  s o b r e  ta l  m a t é r i a  n ã o  s e  t e n h a  p r o n u n c i a d o  o  j u í z o  d e  p r i m e i r o  g r a u .
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A questão é, aliás, absolutamente pacífica na jurisprudência da Suprema Corte norte
americana, em torno da qual se construiu, em grande medida, o conceito de devido pro
cesso legal. Em M c K a n e  v. D u r s to n , por exemplo, registrou a Corte: “A  r e v i e w  b y  a n  

a p p e l l a t e  c o u r t  o f  th e  f i n a l  j u d g m e n t  in  a  c r i m i n a l  c a s e , h o w e v e r  g r a v e  th e  o f f e n s e  o f  

w h ic h  th e  a c c u s e d  is  c o n v ic te d ,  w a s  n o t  a t  c o m m o n  la w , a n d  is  n o t  n o w ,  a  n e c e s s a r y  

e l e m e n t  o f  d u e  p r o c e s s  o f  la w . I t  is  w h o l l y  w i t h in  th e  d i s c r e t i o n  o f  th e  s t a t e  to  a l l o w  o r  

n o t  to  a l l o w  s u c h  a  r e v ie w .  A  c i t a t i o n  o f  a u th o r i t i e s  u p o n  th e  p o i n t  is  u n n e c e s s a r y "  .8 Já 
em N a t i o n a l  U n io n  v. A r n o l d  reafirma-se a mesma idéia em matéria civil, consignan
do-se que “a  s t a t u t o r y  r e v i e w . . . is  n o t  a  r e q u i r e m e n t  o f  d u e  p r o c e s s ”  Não discrepa a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como mostra decisão com a seguinte 
ementa: “Diante do disposto no inciso III do artigo 102 da Carta Política da República, 
no que revela cabível o extraordinário contra decisão de ultima ou única instância, o 
duplo grau de jurisdição, no âmbito da recorribilidade ordinária, não consubstancia ga
rantia constitucional”.10

Em síntese, a possibilidade de julgamento imediato do mérito, em caso de re
forma de sentença terminativa, não conflita, de modo algum, com a regra do duplo 
grau de jurisdição, ao menos nos termos em que ela é tradicionalmente concebida no 
Direito  brasileiro, a qual, ademais, não exterioriza desdobramento necessário da garan
tia constitucional do devido processo legal.

4 ANTECEDENTES LEGISLATIVOS E Direito  COMPARADO

A nova previsão do § 3o, do art. 515, do CPC, não é completa novidade no direi-
to  brasileiro e muito menos no comparado.

8  1 5 3  U .S .  6 8 4 .

9  3 4 8  U . S .  3 7 .  A i n d a  e m  R e e t z .v. P e o p l e  o f  S ta l e  o f  M ic h ig a n  ( 1 8 8 U .S .  5 0 5 )  p o d e - s e  le r :  " 'N e i th e r  i s  th e  

r i g h t  o f  ap p e a l  e s s e n t i a l  to  d u e  p r o c e s s  o f  l a w . .. I n  c i v i l  c a s e s  a  c o m m o n  r u l e  i s  t h a t  th e  a m o u n t  in  c o n 

t r o v e r s y  l i m i t s  th e  e n t i r e  l i t i g a t io n  to  o n e  c o u r t . . . " .  F i n a l m e n t e ,  e m  L u c k e n b a c h  S .S .  C o . V. U n i t e d  S t a 

te s  ( 2 7 2  U .S .  5 3 3 )  e n c o n t r a - s e  a  s e g u i n t e  a s s e r t i v a :  “ T h e  c o n s t i t u t i o n a l  r e q u i r e m e n t s  a r e  a l l  s a t i s f i e d  i f  

o n e  o p p o r t u n i t y  is  h a d  f o r  th e  t r i a l  o f  a l l  p a r t s  o f  a  c a s e .  E v e r y t h i n g  b e y o n d  th a t  i s  m a t t e r  o f  l e g i s la t i v e  

d i s c r e t i o n ,  n o t  o f  c o n s t i t u t i o n a l  r ig h t " .  N ã o  é  s e m  i n t e r e s s e  n o t a r  q u e  T h o m a s  C o o l e y ,  a o  i n d i c a r  a s  c a 

r a c t e r í s t i c a s  d o  d u e  p r o c e s s  o f  la w ,  d e p o i s  d e  s e  r e f e r i r  a o  Direito   d e  s e r  p r e v i a m e n t e  o u v i d o  p o r  u m  t r i 

b u n a l  i m p a r c i a l ,  c o m  j u r i s d i ç ã o  a d e q u a d a  e  a p l i c a ç ã o  d e  p u n i ç ã o  a p e n a s  d e p o i s  d o  j u l g a m e n t o ,  n ã o  

m e n c i o n a ,  e m  n e n h u m  m o m e n t o ,  o  Direito  a o  r e c u r s o  ( T h e  g e n e r a l  p r i n c i p l e s  o f  c o n s t i t u c i o n a l  la w ,  
N e w  J e r s e y ,  T h e  L a w b o o k  E x c h a n g e ,  2 0 0 0 ,  p .  2 2 4 ) .

1 0  S T F ,  2 ª  T . ,  A g R g  A I  n º  2 0 9 . 9 5 4 - 1 / S P ,  R e l. M i n .  M a r c o  A u r é l i o ,  j u l g .  e m  1 5 .0 9 .9 8  in  D J U  d e  4 . 1 2 . 9 8 .

S e m p r e  n o  m e s m o  s e n t i d o ,  S T F ,  2 “ T . ,  R H C  8 0 . 9 1 9 - S P ,  R e l .  M i n .  N e l s o n  J o b i m ,  j u l g .  e m  1 2 .0 6 .0 1  in

I n f o r m a t i v o  S T F  2 3 2 ,  d e  11 a  15  d e  j u n h o  d e  2 0 0 1 ,  S T F ,  1ª T . ,  A g A I C r i m  n º2 4 8 . 7 6 1 / R J , R e l .  M i n .I I

m a r  G a l v ã o ,  j u l g .  e m  1 1 .0 4 . 0 0  in  D J U  d e  2 3 . 0 6 . 0 0 ,  p .  10  e ,  a i n d a ,  S T F ,  1ª  T . ,  H C - 7 1 . 1 2 4 / R J ,  R e l .  M i n .  

S e p u l v e d a  P e r t e n c e ,  j u l g .  e m  2 8 . 0 6 . 9 4  in  D J U  d e  2 3 . 0 9 . 9 4 ,  p .  2 5 . 3 1 4 .  I s o l a d a  e  m i n o r i t á r i a ,  p o i s ,  a  s e 

g u i n t e  p r o n ú n c i a :  “ . . .o  p r i n c í p i o  c o n s t i t u c i o n a l  d a  a m p l a  d e f e s a . . .  p o r  s i ,  p r e s s u p õ e  m a i s  d e  u m  g r a u  d e  

j u r i s d i ç ã o ” ( S T J ,  1“ S e e . ,  M S  n º  4 . 8 3 1 - D F ,  R e l .  M i n .  D e m ó c r i t o  R e i n a l d o  in  D J U  d e  1 6 . 0 6 . 9 7 ,  p. 
2 7 . 3 0 8 ) .
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As Ordenações Filipinas, que tratavam com largueza o efeito devolutivo da 
apelação, estendendo-o a ambas as partes, inclusive à que não havia apelado,11 impu
nham, como regra, o imediato julgamento do mérito do processo em caso de reforma 
de sentença terminativa, repelindo a devolução dos autos ao juízo de primeiro grau 
para novo julgamento. Apenas excepcionalmente, havendo requerimento de ambas as 
partes, é que prevalecia solução diversa. Dispunha o Livro III, Título LXVIII, p r i n c i 

p io , das Ordenações Filipinas: “Quando alguma das partes appellar da sentença, que 
contra elle fôr dada...e depois que o feito fôr concluso, vejam-no os Julgadores, a que o 
conhecimento de tal appellação pertencer; e se fôr appellado da sentença interlocutó
ria, e acharem que foi bem appellado, e que o appellante foi aggravado pelo Juiz, assi o 
determinam, e não mandem tornar o feito ao Juiz, de que foi appellado, mas vão por 
elle em diante, e o determinem finalmente, como acharem por Direito , salvo, se o 
appellante e o appellado ambos requererem, que se torne o feito á terra perante o Juiz, 
de que foi appellado, porque então se tornará, e será assinado termo, a que o vão lá se
guir”. O Código de Processo da Bahia manteve tal diretriz, preceituando, no art. 1.290: 
“Tendo o juiz de primeira instância deixado, por qualquer motivo, de julgar a causa de  

m e r i t i s , a turma ou o juiz da appellação, si entender que isto não obsta que se conheça 
do pedido, julgará a causa definitivamente”.

No Direito  comparado é paradigmática a solução vigente no Direito  francês. O 
art. 568, do C o d e  d e  P r o c é d u r e  C iv i le , preocupado com a rápida solução do litígio,12 
determina: “L o r s q u e  la  c o u r  d 'a p p e l  e s t  s a i s i e  d 'u n  j u g e m e n t  q u i  a  o r d o n n é  u n e  m e s u 

r e  d ' i n s t r u c t i o n ,  o u  d ’u n  j u g e m e n t  q u i  s t a t u a n t  s u r  u n e  e x c e p t io n  d e  p r o c é d u r e ,  a  m is  

f i n  à  l ’in s ta n c e ,  e l l e  p e u t  é v o q u e r  le s  p o i n t s  n o n  j u g é s  s i  e l l e  e s t im e  d e  b o n n e  j u s t i c e  d e  

d e o n n e r  à  I ’a f f a i r e  u n e  s o lo t i o n  d é f in i t iv e ,  a p r è s  a v o i r  o r d o n n é  e l l e - m ê m e ,  le  c a s  

é c h é a n t ,  u n e  m e s u r e  d ’in s t r u c t io n " . No Cantão de Genebra a mesma possibilidade 
existe, mas depende de concordancia das partes. O art. 311, da Lei de Procedimento 
Civil, de 1987, acha-se assim redigido: “J u g e m e n t  s u r  in c id e n t .  1. S i  le  j u g e m e n t  n  ’a  

t r a n c h é  q u  ’u n  in c id e n t ,  la  c o u r  n º  s t a tu e  q u e  s u r  c e t  i n c id e n t ; la  d é c i s io n  d u  f o n d  e s t  

r e n v o y é e  a u  j u g e  d e  p r e m i è r e  in s ta n c e .  2. S i  to u t e s  le s  p a r t i e s  le  r e q u iè r e n t ,  la  c o u r  

p e u t  to u te fo i s ,  e n  in f i r m a n t  la  d é c i s io n  d u  p r e m i e r  j u g e ,  p a r  le  m ê m e  a r r ê t ,  p r o n o n c e r  

s u r  le  f o n d " .  O Direito  português mostra-se ainda mais avançado. Embora preveja re
curso específico em caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, corres
pondente ao agravo, reservando a apelação para os casos de extinção com julgamento 
do mérito,13 admite que, ao julgar o agravo, o tribunal desde logo resolva em definitivo 
o litígio. Preceitua o art. 753°, nº 1, do Código de Processo Civil: “Sendo o agravo in
terposto de decisão final e tendo o juiz de 1ª instância deixado, por qualquer motivo, de

1 1  A l m e i d a  e  S o u s a  c o n s i d e r a  c e r t í s s i m a  a  m á x i m a  s e g u n d o  a  q u a l  a  a p e l a ç ã o  é  c o m u m  a  a m b a s  a s  p a r t e s  

( S e g u n d a s  l i n h a s  s o b r e  o  p r o c e s s o  c i v i l ,  L i s b o a ,  I m p r e n s a  N a c i o n a l ,  1 8 5 5 ,  p a r t e  I I ,  n o t a  6 4 5 ,  p. 3 8 5 ) .

1 2  J e a n  V i n c e n t  e  S e r g e  G u i n c h a r d ,  P r o c é d u r e  c i v i l e  c i t . ,  n º  1 4 4 7 ,  p .  9 7 8 .

1 3  É  a  r e g r a  g e r a l ,  c o m o  e x p o s t o  p o r  J o ã o  d e  C a s t r o  M e n d e s ,  q u e  s u b l i n h a  a  e x i s t ê n c i a  d e  c a s o s  d u v i d o s o s  

e  d e  s i t u a ç õ e s  e x c e p c i o n a i s ,  e n v o l v e n d o  d e c i s ã o  d e  m é r i t o  s u s c e t í v e l  d e  a g r a v o  ( D ire i to   p r o c e s s u a l  c i 

v i l ,  s .  1. e . ,  E d i ç ã o  A A F D L ,  1 9 8 9 ,  III v o l . ,  p .  8 7  e  s e g s . ) .
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c o n h e c e r  d o  p e d i d o ,  o  t r ib u n a l ,  s e  j u l g a r  q u e  o  m o t iv o  n ã o  p r o c e d e  e  q u e  n e n h u m  o u t r o  

o b s t a  a  q u e  s e  c o n h e ç a  d o  m é r i t o  d a  c a u s a ,  c o n h e c e r á  d e s t e  n o  m e s m o  a c ó r d ã o  e m  q u e  

r e v o g a r  a  d e c i s ã o  d e  1ª i n s t â n c i a ” . N o  Direito  c h i l e n o  m e r e c e  r e f e r ê n c i a  o  a r t .  2 0 8 ,  d o  

C ó d ig o  d e  P r o c e d im ie n to  C iv i l , a s s i m  r e d ig id o :  “P o d r á  e l  t r i b u n a l  d e  a l z a d a  f a l l a r  la s  

c u e s t io n e s  v e n t i l a d a s  e n  p r i m e r a  in s ta n c ia  y  s o b r e  la s  c u a le s  n o  s e  h a y a  p r o n u n c i a d o  

la  s e n t e n c i a  a p e la d a  p o r  s e r  i n c o m p a t i b le s  c o n  lo  r e s u e l to  e n  e l l a, s i n  q u e  s e  r e q u i e r a  

n u e v o  p r o n u n c ia m ie n t o  d e l  t r i b u n a l  in f e r i o r ” .

Como se vê, a solução consagrada no § 3o, do art. 515, encontra amplo respaldo 
em diferentes diplomas legislativos.

5 FUNDAMENTOS DA REGRA
A possibilidade de imediato exame do mérito, em caso de acolhimento de re

curso interposto contra sentença terminativa, acha-se respaldada na idéia de obtenção 
de maior rendimento na atividade jurisdicional.

É desejável, desde que não se comprometam as garantias fundamentais dos liti
gantes, que o processo ofereça o máximo possível de rendimento, com menor custo e 
dispêndio de tempo em respeito ao princípio da economía processual.14 Se a causa, 
quando de seu exame no juízo do recurso, diante do estado em que se encontra, já com
porta julgamento de mérito, não há razão suficiente para que se devolvam os autos ao 
juízo de primeiro grau, a fim de que nova sentença seja proferida, tanto mais quando é 
muito provável que a nova decisão venha a ser impugnada, retornando o feito ao exa
me do tribunal. Haveria considerável gasto adicional de tempo e significativo acrésci
mo de custo para o aparelho judiciário, com ganho qualitativo pouco expressivo. Daí a 
preocupação do legislador, subjacente à regra do art. 515, § 3°, do CPC, de evitar os 
“incômodos, despesas e demoras resultantes do vaivém do processo”, para utilizar as 
palavras de José Alberto dos Reis.15

É verdade que o julgamento do mérito apenas no juízo do recurso tem pelo me
nos um inconveniente: afasta a pronúncia sobre o fundo do litígio pelo órgão judiciário 
que colheu as provas, quebrando o vínculo que deve haver entre a atividade de produ
ção da prova e a de julgamento da lide. Essa quebra é ainda mais indesejável quando 
como ocorre com freqüência no processo do trabalho -  a análise das provas testemu
nhais é importante para a correta solução da lide. Isso porque os juízes que não ouvi
ram as testemunhas depondo -  ressalta François Gorphe, em estudo dedicado exata
mente à valoração da prova testemunhal -  “n 'o n t  a u c u n  m o y e n  d 'a p p r é c i e r  le s  t é 
m o i g n a g e s ” . 16 Nas palavras de Denti, “i l  v e r o  g iu d i z i o  d i  f a t t o  è  q u e l lo  c h e  s i  p o n e  in

1 4  T e v e  o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  o c a s i ã o  d e  r e g i s t r a r :  “ P r i n c i p i o  d a  o r a l i d a d e - E c o n o m í a  p r o c e s s u a l .  

T a n t o  q u a n t o  p o s s í v e l ,  b u s c a - s e ,  c o m  u m  m ín i m o  d e  a t u a ç ã o  j u d i c a n t e ,  a  m á x i m a  e f i c á c i a  d a s  n o r m a s  

q u e  c o m p õ e m  a  o r d e m  j u r í d i c a . ” ( S T F ,  P l e n o ,  R C L - 3 7 1 / R R ,  R e l . M i n .  M a r c o  A u r é l i o ,  j u l g .  e m

2 5 . 0 8 . 9 2 ,  in  D J U  d e  0 2 . 0 4 . 9 3 ,  p .  5 . 6 1 3 )

1 5  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l  a n o ta d o ,  C o i m b r a ,  C o i m b r a  E d i t o r a ,  v o l .  V I ,  1 9 8 5 ,  p .  1 8 4 .

1 6  l a  c r i t i q u e  d u  t é m o i g n a g e ,  P a r i s ,  D a l l o z ,  1 9 2 7 .  p .  8 5 .
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r a p p o r to  d i  im m e d ia t e z z a  c o m  l ' a s s im z i o n e  d e l l e  p r o v e  e  d i s c e n d e  d a  u n a  

p a r t i c i p a z io n e  d i r e t ta  d e l  g iu d i c e  a l i e  a t t i v i tà  i s tr u t t o r i e ” .11 H a z a r d  e  T a r u f f o  a in d a  s u 

b l in h a m :  “il  g i u d i c e  d e l  d ib a t t im e n to  d i  p r i m o  g r a d o  s i  t r o v a  in  u n a  p o s i z i o n e  in  c u i  

p u ò  m e g l io  v a lu ta r e  la  c r e d ib i t l i à  d e i  te s t im o n i ”. 18

Mas o julgamento fundado em apreciação das provas testemunhais por quem 
não acompanhou a sua produção não é problema causado apenas pela regra do § 3º, do 
art. 515, do CPC, e nem seria eliminado com a sua revogação. Trata-se de dificuldade 
produzida pela amplitude do duplo grau de jurisdição no direito brasileiro, que confere 
ao juízo do recurso a possibilidade de reexaminar o litígio em todos os seus aspectos.19 
Mesmo que, após a reforma de sentença terminativa, fosse proferido novo julgamento 
pelo órgão judiciário perante o qual se produziram as provas, especialmente a testemu
nhai, a interposição de recurso devolveria ao tribunal o reexame da causa, quebrando a 
imediação.

Em síntese, nos sistemas em que não há garantia efetiva de imediação -  como é 
o do direito processual brasileiro -, a regra do § 3º, do art. 515, do CPC, traz mais van
tagens, em termos de economia de tempo e de custos, do que desvantagens. Sua adoção 
mostra-se, pois, plenamente justificável. Só deixaria de o ser se o recurso de apelação 
fosse sensivelmente limitado em seu efeito devolutivo, do ponto de vista da profundi
dade, para tornar soberana a decisão do juízo recorrido no tocante aos fatos em debate 
na causa.

6 COMPATIBILIDADE COM O PROCESSO DO TRABALHO
A possibilidade de julgamento imediato do mérito, em caso de reforma de sen

tença terminativa, é perfeitamente compatível com o processo do trabalho.
O recurso ordinário do processo do trabalho, no tocante aos seus efeitos, não se 

distingue em nada da apelação regulada no direito comum. Trata-se exatamente do 
mesmo recurso, apenas com alteração nominal e com pequenas peculiaridades no to
cante a certas condições de admissibilidade, tais como prazo e depósito recursal. A fal
ta, no direito brasileiro, de preceito como o art. 87°, do Código de Processo do Traba
lho português, sujeitando expressamente os recursos do processo do trabalho ao regi-

1 7  R i f o r m a  o  c o n t r o rif o r m a  d e l  p r o c e s s o  c i v i l e ?  e m  U n  p r o g e t to  p e r  la  g i u s t i z i a , B o l o g n a ,  II M u l i n o ,  

1 9 8 2 ,  p .  2 8 8 .  E m  t e r m o s  q u a s e  i d ê n t i c o s ,  M a u r o  C a p p e l le t t i ,  U n  id o lo  f a l s o :  e l  Co d i g o  d e  1 9 4 2  e m  P r o 

c e s o ,  i d e o lo g ia s ,  s o c i e d a d ,  B u e n o s  A i r e s :  E J E A ,  1 9 7 4 ,  p .  2 8 9 .

18  L a  g i u s t i z i a  c i v i l e  n e g l i  S t a t i  U n i t i ,  B o l o g n a ,  II M u l i n o ,  1 9 9 3 ,  p .  2 0 9 .  V e j a - s e  a i n d a ,  n o  m e s m o  s e n t i d o ,  

a  c a t e g ó r i c a  a d v e r t ê n c i a  d e  E d o a r d o  F .  R i c c i: "  S e  ¡ ' i m m e d i a t e z z a - c o n c e n t r a z i o n e  è  im  v a l o r e  d e l  p r o 

c e s s o  m o d e r n o ,  i l  s e c o n d o  g r a d o  n o n  è  um p r o c e s s o  d e g n o  d i  q u e s to  n o m e ”( D o p p i o  g r a d o  d i  g i u r i s d i z i 

o n e  ( p r in c i p io  d e l ) , ( D i r i t t o  p r o c e s s u a l e  c i v i l e  e m  E n c i c l o p e d i a  g i u r id i c a ,  R o m a ,  1 9 8 9 ,  v .  12, p .  8 ) .

1 9  C o m o  e s c r e v e  P e d r o  B a t i s t a  M a r t i n s ,  o  d u p l o  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o  “ i m p o r t a  o  s a c r i f í c i o  d e  u m  d o s  p r i n c í 

p i o s  c a r d e a i s  d o  s i s t e m a  o r a l :  o  d a  im e d i a ç ã o ’\ R e c u r s o s  e  p r o c e s s o s  d a  c o m p e t ê n c i a  o r ig in á r ia  d o s  t r i 

b u n a i s ,  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  n º  1 0 9 ,  1 9 5 7 ,  p .  1 5 0 ) .
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m e  d e  j u l g a m e n t o  e s t a b e l e c i d o  p e l o  p r o c e s s o  c iv i l ,20 n ã o  t e m  r e l e v o ,  s u p r i d a  q u e  s e  

a c h a  a  l a c u n a  p e l o  c o m a n d o  g e n é r i c o  d o  a r t .  7 6 9 ,  d a  C L T .  A l i á s ,  t a n t o  j u r i s p r u d ê n c i a  

c o m o  d o u t r i n a  j á  h a v i a m  r e a l ç a d o  a  a p l i c a ç ã o  d a s  r e g r a s  d o s  §§  1º e  2 º , d o  a r t .  5 1 5 ,  a o  

r e c u r s o  o r d i n á r io  d o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o .21 N ã o  h á  r a z ã o  p a r a  q u e  s e  p a s s e  d e  m o d o  

d iv e r s o  c o m  o  n o v o  p r e c e i t o  a d i c i o n a d o  a  e s s e  a r t ig o .

A d e m a i s ,  a  f i n a l i d a d e  p e r s e g u i d a  p e l a  n o r m a  d o  § 3 º , d o  a r t .  5 1 5 ,  d o  C P C ,  e n 

c o n t r a - s e  a f i n a d a  c o m  o  a r t .  7 6 5 ,  d a  C L T ,  q u e  s u b l in h a  a  im p o r t â n c i a  d o  r á p i d o  a n d a 

m e n t o  d a s  c a u s a s  t r a b a lh i s ta s .

N ã o  h á ,  p o i s ,  c o m o  p ô r  e m  d ú v i d a  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  a p l i c a ç ã o  d o  § 3 o, d o  a rt . 
5 1 5 ,  d o  C P C ,  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o .22

7 P R E S S U P O S T O S  P A R A  O  J U L G A M E N T O  I M E D I A T O  D O  M É R I T O  E M  

C A S O  D E  R E F O R M A  D E  S E N T E N Ç A  T E R M I N A T I V A

N o  d i r e i t o  b r a s i l e i r o  o  e x a m e  d o  m é r i t o  d o  l i t íg io ,  e m  c a s o  d e  r e f o r m a  d e  s e n 

t e n ç a  t e r m i n a t i v a ,  d e p e n d e ,  c o n s o a n t e  o  t e x to  d o  § 3 º , d o  a rt . 5 1 5 ,  d o  C P C ,  d a  n a t u r e z a  

d a  q u e s t ã o  e m  d e b a te ,  q u e  d e v e  s e r ,  s e g u n d o  a  f ó r m u la  le g a l ,  “ e x c l u s i v a m e n t e  d e  d i 

r e i t o ” , e  d a  p o s s i b i l i d a d e  d e  s e  d a r ,  d e s d e  lo g o ,  o  s e u  j u l g a m e n t o .

L o g o  d e  in í c io  p e r c e b e - s e  o  e q u í v o c o  d o  l e g i s l a d o r  e m  r e f e r i r - s e  a  q u e s t ã o  e x 

c l u s i v a m e n t e  d e  d i r e i t o .  N a  v e r d a d e ,  q u e s t ã o  a lg u m a  é  e x c l u s i v a m e n t e  d e  d i r e i t o  p o r 

q u e  -  c o m o  l e m b r a  L o p e s  d a  C o s t a  -  a  d i s c u s s ã o  s o b r e  a  n o r m a  a  a p l i c a r  “ n ã o  p o d e  s e r  

d e  m o d o  a b s o l u t o  s e p a r a d a  d a  q u e s t ã o  d e  fa to .  É  d o  fa to  q u e  n a s c e  o  d i r e i t o .  E x  f a c t o  
iu s  o r i t u r ” .23

R e a l m e n t e ,  p r e t e n d e r  s e p a r a r ,  d e  m o d o  r íg id o ,  f a to  e  d i r e i t o  n ã o  s e  c o m p r e e n 

d e .  A p r o p r i a  a n á l i s e  d o s  f a t o s  n ã o  é  s i m p l e s m e n t e  a t i v id a d e  v o l t a d a  à  c o n s i d e r a ç ã o  d a  

r e a l id a d e .  A  d i s c r i m i n a ç ã o  d o s  f a t o s  a  s e r e m  c o n s i d e r a d o s  s u p õ e  j á  c e r t o  e n q u a d r a 

m e n t o  j u r í d i c o  d a  s i t u a ç ã o ,  p o r q u e  o s  f a to s  s ã o  s e m p r e  c o n s t a t a d o s  t e n d o  e m  v i s t a  “ u m

2 0  O  ar t .  8 7 ° ,  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  d o  T r a b a l h o  p o r t u g u ê s ,  c o m  a  r e d a ç ã o  d a d a  p e l o  D e c r e t o - L e i  n º  

4 8 0 / 9 9 ,  t e m  o  s e g u i n t e  t e o r :  “ O  r e g i m e  d e  j u l g a m e n t o  d o s  r e c u r s o s  é  o  q u e  r e s u l t a ,  c o m  a s  n e c e s s á r i a s  

a d a p t a ç õ e s ,  d a s  d i s p o s i ç õ e s  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C iv i l  q u e  r e g u l a m e n t a m  o  j u l g a m e n t o  d o  r e c u r s o  

d e  a g r a v o ,  q u e r  i n t e r p o s t o  n a  1“ i n s t â n c i a ,  q u e r  n a  2 “ i n s t â n c i a ,  c o n f o r m e  o s  c a s o s ” .

2 1  E m  j u r i s p r u d ê n c i a :  “ R e c u r s o  -  D e v o l u t i v i d a d e  -  A m p l i t u d e .  S e  o  r e c l a m a d o  e m  s u a  d e f e s a  a r t i c u l o u  

m a i s  d e  u m  f u n d a m e n t o  m a s  a p e n a s  u m  d e l e s  f o i  a c o l h i d o  p e l a  s e n t e n ç a  d e  p r i m e i r o  g r a u ,  o  r e c u r s o  o r 

d i n á r i o  i n t e r p o s t o  d e v o l v e r á  a o  T r i b u n a l  o  c o n h e c i m e n t o  d o s  d e m a i s  f u n d a m e n t o s  d a  d e f e s a ,  a i n d a  q u e  

n ã o  a p r e c i a d o s  p e l a  J u n t a  d e  C o n c i l i a ç ã o  e  J u l g a m e n t o .  I n t e l i g ê n c i a  d o  a r t .  5 1 5  d o  C P C .  R e c u r s o  c o 

n h e c i d o  e  p r o v i d o , ” ( T S T  -  S B D I 1  -  E R R  n º  2 0 8 . 3 1 3 / 9 5 - 1 ,  R e l .  M i n .  V a n t u i l  A b d a l a  in  D J U  d e  

2 1 . 0 5 . 9 9 ,  p .  8 7 ) .  E m  d o u t r i n a ,  c f .  E s t ê v ã o  M a l l e t ,  P r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s i m o  t r a b a l h i s t a ,  S ã o  P a u l o ,  
L T r ,  n º  3 8 ,  2 0 0 2 ,  p .  1 0 0 /1 0 1 .

2 2  E m  j u r i s p r u d ê n c i a ,  a p l i c a n d o  j á  a  n o v a  r e g r a  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o :  “ A  le i  p r o c e s s u a l  e m  v i g o r  p ô s  

f i m  a o  f o r m a l i s m o  in ú t i l  d a  c h a m a d a  s u p r e s s ã o  d e  i n s t â n c i a .  S e  o  j u i z  d e c l a r a r  e x t i n t o  o  p r o c e s s o  n o s  

t e r m o s  d o  a r t .  2 6 7  d o  C P C ,  p o d e  o  T r i b u n a l  a f a s t a r  o  m o t i v o  e  d e c i d i r  a  l i d e . . . ” ( T R T  2 “ R e g . ,  9 a T . ,  R O  

n º  2 0 0 1 0 3 7 7 0 3 9 ,  A c .  n º  2 0 0 2 0 1 9 8 5 9 5 ,  R e l .  J u i z  L u i z  E d g a r  F e r r a z  d e  O l i v e i r a ,  j u l g .  e m  0 1 . 0 4 . 0 2  in  

R e v i s t a  N a c i o n a l  d e  D i r e i t o  d o  T r a b a l h o ,  n º  5 0 ,  j u n h o  d e  2 0 0 2 ,  p .  1 6 3) .

2 3  D i r e i t o  p r o c e s s u a l  c i v i l ,  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  v o l .  I I I ,  n º  4 1 9 ,  1 9 5 9 ,  p .  4 0 9 .
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determinado sentido jurídico”.24 Daí dizer Karl Larenz que todas as situações de fato a 
apreciar juridicamente “não representam uma pura enumeração de fatos, mas são o re
sultado de uma certa escolha...em atenção ao que nisso pode ser juridicamente relevan
te”.25 Os fatos são muito variados e nem todos os aspectos da situação ocorrida reves
tem-se de relevância jurídica. Assim, é preciso separar, entre os diversos acontecimen
tos, aqueles efetivamente importantes para a análise jurídica do problema. Mas a pró
pria delimitação dos acontecimentos relevantes supõe já possível enquadramento jurí
dico da situação, porque conforme seja uma ou outra a norma aplicável, variam os fa
tos dignos de consideração. Em conseqüência, a definição dos fatos e a determinação 
da norma de regência não são momentos distintos e estanques do processo de formula
ção da sentença. Muito ao contrário, “a constatação dos fatos está inserida na aprecia
ção jurídica”, consoante adverte Schapp,26 o que transforma a atividade decisória em 
verdadeiro “círculo hermenêutico”,27 para utilizar a expressiva fórmula cunhada por 
Larenz. Em perfeita sintonia com esse entendimento, lembra Mandrioli ser impossível 
conceber como duas operações absolutamente distintas os juízos sobre os fatos e sobre 
o Direito , “p e r c h é  i l  g iu d i z io  d i d ir i t to  p r e s u p p o n e ,  n e l l a  s u a  s t es s a  im p o s t a z io n e . . . u n  

p r i m o  o r i e n ta m e n to  c h e  n o n  p u ò  e s s e r  d a to  c h e  d a i  f a t t i ,  m e n t r e  i l  g iu d i z i o  d i  f a t t o  

p r e s u p p o n e  la  c e r n i ta  e  la  m e s s a  a  f u o c o  d e g l i  e l e m e n t i  r i l e v a n ti, la  q u a le  p r e s u p p o n e  

a  s u a  v o l t a  i l  r i f e r i m e n t o  a l la  p o r ta ta  d e l la  n o r m a ” .28 Aliás, nem mesmo no juízo abs
trato de constitucionalidade das normas -  em que presumivelmente menos importân
cia poderia ter a realidade concreta -  a separação entre fatos e Direito  mostra-se cabí
vel, aludindo a doutrina à necessidade de “investigação integrada de elementos fáticos 
e jurídicos”.29 E tanto é verdade que a Lei nº 9.868, ao regular o procedimento para jul
gamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucio
nalidade, admitiu a importância que os fatos podem ter no exame da controvérsia, ad
mitindo sejam solicitados pareceres ou ouvidos especialistas.30

Em conseqüência, superada a pretendida separação rígida entre questão de fato 
e questão de Direito , a inadequada fórmula do § 3o, do art. 515, do CPC, passa a dirigir- 
se à situação em que já há nos autos elementos suficientes para resolução da controvér
sia sobre os fatos relevantes no processo. Nada mais.

Definido o que se deve entender por “questão exclusivamente de Direito ”, cabe 
agora apurar se as duas condições mencionadas no § 3o, do art. 515, do CPC, antes

2 4  S C H A P P ,  J a n .  P r o b l e m a s  f u n d a m e n t a i s  d a  m e t o d o l o g i a  j u r í d i c a .  P o r t o  A l e g r e :  F a b r i s  E d i t o r ,  1 9 8 5 ,  p. 

4 0 .

2 5  M e t o d o l o g i a  d a  c i ê n c ia  d o  D ireito  . L i s b o a :  F u n d a ç ã o  C a l o u s t e  G u l b e n k i a n ,  1 9 8 9 ,  p .  3 3 5 .

2 6  P r o b l e m a s  f u n d a m e n t a i s  d a  m e t o d o l o g i a  j u r í d i c a ,  c i t . ,  p .  4 0 .

2 7  M e t o d o l o g i a  d a  c i ê n c i a  d o  D ireito  , c i t . ,  p .  3 3 7 .

2 8  C o r s o  d i  d i r i t t o  p r o c e s s u a l e  c i v i l e ,  T o r i n o :  G i a p p i c h e l l i ,  I,  § § 17 , 1 9 9 3 ,  p .  8 1 .

2 9  M E N D E S ,  G i l m a r  F e r r e i ra .  C o n t r o l e  d e  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e :  h e r m e n ê u t i c a  c o n s t i t u c i o n a l  e  r e v i s ã o  d e  

f a t o s  e  p r o g n o s e s  l e g i s l a t i v o s  p e l o  ó r g ã o  j u d i c i a l  in  J u r i s d i ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l ,  S ã o  P a u l o :  S a r a i v a ,  1 9 9 9 ,  

p .  3 5 6 .

3 0  A r t s .  9 o, § l º e  2 0 ,  § 1 º .
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indicadas, são aditivas. A esse propósito cumpre ter em vista que a utilização da partícu
la “e” nem sempre traduz idéia de adição, ao contrário do que a alguns pareceu.31 Por ve
zes serve apenas como “designativa de ordem”, como sublinhou Correa Telles, nas no
tas que apôs à Teoria da interpretação das leis de Domat, demonstrando sua afirmação 
com o seguinte exemplo: “se me perguntarem.. .quaes são os herdeiros necessários, e eu 
responder, que são os descendentes e ascendentes, nem por isso quero dizer, que os as
cendentes succedem junctamente com descendentes”.32 Outras vezes a partícula tem si
gnificado alternativo. É o que ocorre quando, para a pergunta sobre os caminhos para se 
chegar a determinado local, indica-se que se pode adotar o caminho A e o caminho B.33 
Tome-se exemplo ainda mais próximo da questão em debate. Refere-se o art. 475, inciso 
II, do CPC, ao tratar do reexame necessário, à sentença “proferida contra a União, o Esta
do, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de Direito  pú
blico”. A despeito do duplo emprego do “e”, a ninguém ocorrerá dizer que está sujeita ao 
reexame necessário apenas a sentença simultaneamente contrária a todas as pessoas 
mencionadas. A função alternativa -e não aditivadas partículas é, no caso, inegável.

Pois bem, se, como visto, o “e” não indica necessariamente adição, não faria 
sentido algum que tivesse esse significado no § 3o, do art. 515, do CPC. Qual o motivo 
para afastar o exame imediato do mérito do litígio quando semelhante resultado se 
pode logo obter, embora não seja “exclusivamente de Direito ” a questão? Buscou-se, 
com a dispensa de retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, permitir a prestação 
mais eficiente, eficaz e rápida da atividade jurisdicional, ideal a ser prestigiado e favo
recido. Logo, não há razão alguma para limitar os casos em que a providência tem lu
gar. Daí porque não é preciso estarem presentes simultaneamente as duas condições 
mencionadas no art. 515, § 3o, do CPC, para que se julgue o mérito logo após a reforma 
da sentença terminativa.

Em conseqüência, mesmo havendo controvérsia sobre Direito  e também sobre 
fatos, se já foram realizadas todas as diligências pertinentes ao esclarecimento desses 
fatos, após larga instrução processual, sem, todavia, decisão de mérito -  pronuncian
do-se, por exemplo, a carência de ação, o que sabidamente pode ocorrer a qualquer 
tempo (CPC, art. 267, § 3o)34 -, o acórdão que reformar a sentença poderá desde logo

3 1  K L O U R I ,  C é s a r  M a r c o s .  C o m e n t á r i o s  à s  a l t e r a ç õ e s  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l  in  R e v i s t a  d o  I n s t i t u t o  

d o s  A d v o g a d o s  d e  S ã o  P a u l o ,  S ã o  P a u l o :  R T ,  n º  9 ,  j a n e i r o - j u n h o  d e  2 0 0 2 ,  p . 2 0 1 .

3 2  A u x i l i a r  j u r í d i c o  -  A p ê n d i c e  à s  O r d e n a ç õ e s  F i l i p i n a s ,  L i s b o a :  C a l o u s t e  G u l b e n k i a n ,  v o l .  I,  1 9 8 5 ,  p. 

4 3 1 .

3 3  I n t e r e s s a n t e  n o t a r  q u e  p o r  v e z e s  é  o  c o n t r á r i o  o  q u e  s e  v e r i f i c a .  A d q u i r e  a  p a r t í c u l a  “ o u ”  s i g n i f i c a d o  

a d i t i v o  e  n ã o  a l t e r n a t i v o .  E x e m p l o  e x p r e s s i v o  e n c o n t r a - s e  n o  c a p u t,  d o  a r t .  2 8 6 ,  d o  C P C .  S o b r e  e s s a  h i 

p ó t e s e ,  c f .  J o s é  C a r l o s  B a r b o s a  M o r e i r a ,  O  n o v o  p r o c e s s o  c i v i l  b r a s i l e i r o ,  R i o  d e  J a n e i r o :  F o r e n s e ,  

1 9 9 3 ,  p .  1 3 ,  e  J o s é  J o a q u i m  C a l m o n  d e  P a s s o s ,  C o m e n tá r io s  a o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l ,  R i o  d e  J a n e i 
ro :  F o r e n s e ,  1 9 8 9 ,  v o l .  3 ,  p .  2 1 4 .

3 4  C f . ,  s o b r e  o  t e m a ,  L i e b m a n ,  M a n u a l  d e  D ireito   p r o c e s s u a l  c i v i l ,  S ã o  P a u l o :  F o r e n s e ,  1 9 8 5 ,  v o l .  I ,  n º 7 4 ,  

p .  1 5 4 .  E m  j u r i s p r u d ê n c i a :  “ A c e r c a  d o s  p r e s s u p o s t o s  p r o c e s s u a i s  e  d a s  c o n d i ç õ e s  d a  a ç ã o ,  n ã o  h á  p r e 

c l u s ã o  p a r a  o  j u i z ,  a  q u e m  é  l íc i t o ,  e m  q u a l q u e r  t e m p o  e  g r a u  d a  j u r i s d i ç ã o  o r d i n á r i a ,  r e e x a m i n á - l o s ,  n ã o  

e s t a n d o  e x a u r i d o  o  s e u  o f í c i o  n a  c a u s a . ” ( S T J ,  4 ª  T . ,  R E s p  n º  1 8 . 7 11/ S P ,  R e l . M i n .  B a r r o s  M o n t e i r o ,  

j u lg .  d e  3 1 . 0 5 . 9 3  in  D J U  d e  3 0 . 0 8 . 9 3 ,  p .  1 7 .2 9 6 . ) ;  “ O  t r i b u n a l  d a  a p e l a ç ã o ,  a i n d a  q u e  d e c i d i d o  o  m é r i t o
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reconhecer a procedência do pedido. Diversamente, se, pelo acolhimento de prelimi
nar de inépcia, suscitada em defesa, o julgamento terminativo ocorreu sem que as pro
vas tenham sido produzidas, afastada a inépcia, o julgamento do mérito não pode se dar 
de imediato. Em síntese, teria sido muito mais simples, portanto, se houvesse o legisla
dor brasileiro deixado claro, com melhor técnica, que o imediato julgamento do mérito 
depende apenas da inexistência de qualquer obstáculo, seja por não ter havido contro
vérsia sobre os fatos no juízo recorrido, seja por já haverem sido produzidas todas as 
provas necessárias ao deslinde da controvérsia.

8 NATUREZA DA ATRIBUIÇÃO DE JULGAMENTO IMEDIATO DO MÉRITO

Presentes os pressupostos antes analisados, o julgamento imediato do mérito 
não constitui mera faculdade conferida ao juízo do recurso. Trata-se, ao contrário, de 
verdadeiro dever.35 O fato de haver o legislador disposto que o tribunal “pode julgar 
desde logo a lide”, não o impondo, não é determinante.

Em primeiro lugar, é sabido que muitas vezes a expressão utilizada pelo legisla
dor, reconhecidas as deficiências e as limitações da interpretação gramatical, não é o 
argumento decisivo no campo da hermenêutica jurídica.36

Em segundo lugar, freqüentemente se exprime verdadeira obrigação imposta 
ao juiz por meio da alusão a algo que pode ele fazer.37 Um bom exemplo encontra-se 
no art. 273, do CPC, que igualmente alude à possibilidade de o juiz antecipar a tutela 
pedida, já havendo a doutrina sublinhado que o provimento tem de ser concedido, tanto

n a  s e n t e n ç a ,  p o d e r á  c o n h e c e r  d e  o f íc i o  d a  m a t é r i a  c o n c e r n e n t e  a o s  p r e s s u p o s t o s  p r o c e s s u a i s  e  à s  c o n d i 

ç õ e s  d a  a ç ã o .  N a s  i n s t â n c i a s  o r d i n á r i a s  n ã o  h á  p r e c l u s ã o  p a r a  o  ó r g ã o  j u l g a d o r  e n q u a n t o  n ã o  a c a b a r  o  

s e u  o f í c i o  j u r i s d i c i o n a l  n a  c a u s a  p e l a  p r o l a ç ã o  d a  d e c i s ã o  f i n a l . ” ( S T J ,  4 ª  T . ,  A G R E s p  n º  1 9 2 . 1 9 9 / R S ,  

R e l . M i n .  S á l v i o  d e  F i g u e i r e d o  T e i x e i r a ,  j u l g .  e m  1 0 . 0 8 . 9 9  in  D J U  d e  2 0 . 0 9 . 9 9 ,  p .  6 6 ) .  D e  m o d o  a i n d a  

m a i s  a b r a n g e n t e ,  a d m i t i n d o  a t é  m e s m o  o  r e e x a m e  d e  d e c i s ã o  d e  s a n e a m e n t o ,  p a r a  d e c l a r a r  c a r ê n c i a  d e  

a ç ã o  a n t e s  a f a s t a d a :  “ A p ó s  d e c l a r a r  s a n e a d o  o  p r o c e s s o ,  n ã o  f i c a  o  j u i z  i m p e d i d o  d e  d e c l a r a r  a  i l e g i t i 

m i d a d e  d a  p a r t e .  A  p r e c l u s ã o  é  s a n ç ã o  i m p o s t a  à  p a r t e  e  n ã o  a o  j u i z ,  q u e  p o d e  e x a m i n a r  o s  p r e s s u p o s t o s  

p r o c e s s u a i s  e  a s  c o n d i ç õ e s  d a  a ç ã o  d e s d e  a  p e t i ç ã o  in i c i a l  a t é  o  j u l g a m e n t o  d e f i n i t i v o  d a  l i d e . ” ( S T J ,  1ª 

T . ,  R E s p  n º  1 9 9 .4 7  l / R J ,  R e l . M i n .  G a r c i a  V i e i r a ,  j u l g .  e m  0 4 . 0 5 . 9 9 ,  in  D J U  d e  2 1 . 0 6 . 9 9 ,  p. 8 7 ) .  N o  

s e n t i d o  d o  ú l t i m o  j u l g a d o ,  e m  d o u t r i n a ,  O v í d i o  B a t i s t a  d a  S i l v a ,  C u r s o  d e  p r o c e s s o  c i v i l ,  S ã o  P a u l o ,  

R T ,  1 9 9 8 ,  v o l .  1, p .  2 1 1  e  J o s é  R o g é r i o  C r u z e  T u c c i ,  S o b r e  a  e f i c á c i a  p r e c l u s i v a  d a  d e c i s ã o  d e c l a r a t ó r i a  

d e  s a n e a m e n t o  in  R e v i s t a  d o s  T r i b u n a i s ,  v o l .  6 4 0 , p a s s i m ,  e s p e c i a l m e n t e  p .  2 3 .

3 5  N o  m e s m o  s e n t i d o ,  d e  m o d o  h e s i t a n t e ,  p o r é m ,  e  s e m  i n d i c a ç ã o  d e  f u n d a m e n t o s  p a r a  a  c o n c l u s ã o ,  L u i z  

R o d r i g u e s  W a m b i e r  e  T e r e s a  A r r u d a  A l v i m  W a m b i e r ,  B r e v e s  C o m e n tá r io s  à  2 ª F a s e  d a  R e f o r m a  d o  

C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv i l ,  S ã o  P a u l o :  R T ,  2 0 0 2 ,  p. 1 4 2 .

3 6  C f . ,  d i s p e n s a n d o  o u t r a s  r e f e r ê n c i a s ,  F r a n c e s c o  F e r r a r a ,  T r a t ta to  d i  d i r i t to  c i v i l e  i t a l i a n o ,  R o m a ,  A t h e 

n a e u m ,  1 9 2 1 ,  t. 1, p .  2 1 4 .  N a  j u r i s p r u d ê n c i a  v a l e  a  a l u s ã o  a o  s e g u i n t e  j u l g a d o  d o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  

J u s t i ç a :  “ M u i t a s  v e z e s  a  i n t e r p r e t a ç ã o  l i t e r a l  c o n t r a r i a  p r o f u n d a m e n t e  o  e s p í r i t o  d a  l e i ” ( S T J ,  1ª  T . ,  

R E s p  n º 2 3 1 . 3 1 3 - R S ,  R e l . M i n .  H u m b e r t o  G o m e s  d e  B a r r o s , j u l g .  e m  2 2 . 0 8 . 0 0  in  R e v i s t a  d o  S u p e r i o r  

T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a ,  v o l .  1 4 0 ,  p .  1 4 3 /1 4 4 ) .

3 7  S o b r e  o  t e m a ,  a m p l a m e n t e ,  C a r l o s  M a x i m i l i a n o ,  H e r m e n ê u t i c a  e  a p l i c a ç ã o  d o  D ireito  , R i o  d e  J a n e i r o :  

F o r e n s e ,  1 9 9 1 ,  n º  3 3 1  e  s e g s . , p .  2 7 0  e  s e g s .
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que presentes os seus pressupostos.38 Por isso mesmo, quando se está diante de verda
deira faculdade, a fórmula legal é clara e induvidosa, como ocorre, por exemplo, no di
reito francês, em que o julgamento imediato do mérito fica condicionado a que o tribu
nal considere “d e  b o n ne  j u s t i c e  d e  d o n n e r  à  l ' a f f a i r e  u n e  s o l u t i o n  d é f in i t i v e ”, nos ter
mos do art. 568, do C o d e  d e  P r o c é d u r e  C iv i le , anteriormente mencionado.39

Cabe lembrar ainda, em terceiro lugar, que a obtenção do maior rendimento 
com a atividade processual, idéia que, em correspondência com o princípio da econo
mia processual, inspira a norma do § 3o, do art. 515, do CPC,40 não pode ficar na depen
dência da vontade do julgador. Constitui, pelo contrário, objetivo a ser perseguido per
manentemente, sem prejuízo das garantias conferidas aos litigantes. E tanto é assim 
que o Superior Tribunal de Justiça já realçou ser o julgamento antecipado da lide provi
dência de caráter obrigatório e não facultativo.41

Por fim, no processo do trabalho é ainda mais evidente o caráter imperativo do 
julgamento imediato do mérito, quando presentes os pressupostos mencionados no § 
3o, do art. 515, diante da obrigação imposta ao juízo pelo art. 765, da CLT.

9 JULGAMENTO IMEDIATO DO MÉRITO E CONDUTA DO RECORRENTE
Do que acaba de ser dito no item anterior tira-se que o julgamento imediato do 

mérito, em caso de reforma de sentença terminativa, não depende de requerimento do 
recorrente. Não cabe argumentar, para justificar solução diversa, com o c a p u t , do art. 
515,42 porque o § 3o, constitui exceção à primeira norma. Tampouco importa o desejo 
da parte de, com o retorno dos autos ao juízo recorrido, produzir provas adicionais.43 
De duas, uma: ou as provas que a parte pretende produzir são pertinentes, ou não. Sen
do pertinentes, não cabe aplicação do § 3o, do art. 515, porque não se encontram

3 8  N o  p r o c e s s o  c i v i l ,  c f .  J o s é  C a r l o s  B a r b o s a  M o r e i r a ,  A  a n t e c i p a ç ã o  d a  t u t e l a  j u r i s d i c i o n a l  n a  r e f o r m a  d o  

C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l  in  R e v i s t a  d e  P r o c e s s o ,  S ã o  P a u lo ,  R T ,  1 9 9 6 ,  n º  8 1 ,  p .  2 0 8 ,  e ,  110 p r o c e s s o  d o  

t r a b a l h o ,  E s t ê v ã o  M a l l e t ,  A n t e c i p a ç ã o  d a  t u t e l a  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o ,  S ã o  P a u l o ,  L T r ,  1 9 9 9 ,  p .  9 4 .

3 9  C o m p r e e n d e - s e ,  a n t e  ta l  f ó r m u l a ,  c o n s i d e r e  a  d o u t r i n a  f r a n c e s a  0 j u l g a m e n t o  i m e d i a t o  d o  m é r i t o  “u n e  

s i m p l e  f a c u l t é, n u l l e m e n t  u n e  o b t i g a t i o n "  (J e a n  V i n c e n t  e  S e r g e  G u i n c h a r d ,  P r o c é d u r e  c i v i l e  c i t . ,  n º  

1 4 4 5 ,  p .  9 7 7 ) .

4 0  A n t e s ,  i t e m  5.

4 1  O  a c ó r d ã o  t e m  a  s e g u i n t e  e m e n t a :  “ P r e s e n t e s  a s  c o n d i ç õ e s  q u e  e n s e j a m  0 j u l g a m e n t o  a n t e c i p a d o  d a  

c a u s a ,  é  d e v e r  d o  j u i z ,  e  n ã o  m e r a  f a c u l d a d e ,  a s s i m  p r o c e d e r ” ( S T J ,  4 a T . ,  R E s p  n º  2 . 8 3 2 - R J ,  R e l .  M in .  

S á l v i o  d e  F i g u e i r e d o  in  D J U  d e  1 7 .0 9 .9 0 ,  p .  9 .5 1 3 ) .  A i n d a  n a  m e s m a  l i n h a :  “ C e r c e a m e n t o  d e  d e f e s a .  

D i s p e n s a  d e  t e s t e m u n h a .  N ã o  c o n f i g u r a ç ã o . . . n ã o  c o n f i g u r a  c e r c e a m e n t o  d e  d e f e s a  a  d i s p e n s a  d e  t e s t e 

m u n h a  q u a n d o  0 j u l g a d o r ,  s e n t i n d o - s e  c o n v e n c i d o  c o m  a  p r o v a  c o l h id a ,  i n c l u s i v e  t e s t e m u n h a i ,  e n t e n 

d e r  d e s n e c e s s á r i a  a  o i t i v a  d a s  d e m a i s  t e s t e m u n h a s  a r r o l a d a s  f a c e  a  i n e x i s t ê n c i a  d e  c o n t r o v é r s i a  a c e r c a  

d o  f a t o  p r o b a n t e ” ( S T J ,  3 “ T . ,  R E s p  n º  4 0 . 2 1 2 / B A ,  R e l .  M i n ,  C l á u d i o  S a n to s  in  D J U  d e  0 2 . 0 5 . 9 4 ,  p .  

1 0 .0 0 8 ) .

4 2  O  a r g u m e n t o  e n c o n t r a - s e  e m  C â n d i d o  R a n g e l  D i n a m a r c o ,  O s  e f e i t o s  d o s  r e c u r s o s  in  A s p e c t o s  p o l ê m i 

c o s  e  a t u a i s  d o s  r e c u r s o s  c í v e i s ,  S ã o  P a u lo ,  R T ,  2 0 0 2 ,  p .  3 8 .

4 3  N o v a m e n t e  C â n d i d o  R a n g e l  D i n a m a r c o ,  O s  e f e i t o s  d o s  r e c u r s o s ,  c i t . ,  p .  3 9 .
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presentes as condições para o julgamento imediato do mérito no juízo do recurso.44 Se 
são impertinentes as provas, não serão produzidas nem mesmo em primeiro grau de ju
risdição (CPC, art. 130, parte final), por mais que o deseje a parte.45 A vontade do liti
gante é, no particular, irrelevante. O que importa é a necessidade objetiva da prova. 
Logo, se entende o juízo do recurso, diante do estado do processo, desnecessárias no
vas provas, deverá de imediato julgar o mérito do litígio. Fazendo-o não cerceará a de
fesa de quem quer que seja.46 Claro está, de todo modo, que, equivocado o seu entendi
mento -  porque era necessária a prova indeferida -, se configura e r r o r  in  p r o c e d e n d o ,  
tornando-se a decisão suscetível de anulação.

Desnecessário, como visto, requerimento para que se aplique o § 3o, do art. 515, 
do CPC, não há falar-se em oposição do recorrente ou mesmo do recorrido ao imediato 
julgamento do mérito. A conclusão do processo não fica sujeita à iniciativa das partes 
(CPC, art. 262). Se o litígio já se encontra em condições de julgamento, não podem as 
partes se opor a que isso ocorra, nem lhes cabe produzir diligências inúteis ou protela
tórias (CPC, art. 130, parte final).

10 ÂMBITO DE INCIDÊNCIA

O julgamento imediato do mérito, no campo trabalhista, tem cabimento, nor
malmente, no julgamento do recurso ordinário. Hipótese mais freqüente é a de cumula
ção objetiva de ações. Pleiteando o reclamante, por exemplo, o pagamento de horas ex
tras e equiparação salarial, realizada a instrução em torno de ambos os pedidos, o se
gundo é, ao ensejo do julgamento, considerado inepto. Afastada, no julgamento do re
curso ordinário, a inépcia, segue-se o exame do mérito do pedido de equiparação sala
rial.

Pode-se aplicar o § 3o, do art. 515, mesmo sem que haja cumulação objetiva de 
ações. Ajuizada a reclamação apenas para o pagamento de horas extras, sem a prévia 
tentativa de conciliação (CLT, art. 625-D, c a p u t) , equivocadamente se pronuncia, após 
a completa instrução do feito, a carência de ação.47 Sobrevindo reforma da decisão,

4 4  A n t e s ,  i t e m  7.

4 5  “ A o  j u l g a d o r  i n c u m b e  i n d e f e r i r  a s  d i l i g ê n c i a s  i n ú t e i s  o u  m e r a m e n t e  p r o t e l a t ó r i a s ,  n a  e s t e i r a  d o  e n t e n 

d i m e n t o  d o  a r t .  1 3 0  d o  C ó d i g o  d e  r i t o ” (2 °  T r i b .  A l ç a d a  C i v i l ,  S P ,  1 1 ª  C â m . ,  A p .  n º  5 9 3 . 0 7 6 - 0 0 / 0 ,  R e l . 

J u i z  M e n d e s  G o m e s  in  B o l e t i m  A D C O A S  n º  8 1 9 2 0 9 5 ) .  I n v o c a n d o  e x p r e s s a m e n t e  a  a p l i c a ç ã o  s u b s i 

d i á r i a  d o  a r t .  1 3 0 ,  d o  C P C ,  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  c f .  T R T ,  1 2 ° R e g . ,  3 ª T . ,  A c .  n º  5 3 6 5 / 9 8 ,  R e l  J u í z a  

L o u r d e s  D r e y e r  in  D J S C  d e  2 2 . 0 6 . 9 8 ,  p .  7 4 .

4 6  E m  t e r m o s  g e r a i s ,  v e j a - s e ,  a  p r o p ó s i t o ,  o  s e g u i n t e  a r e s t o :  “ N ã o  p r a t i c a  c e r c e a m e n t o  d e  d e f e s a  a  d e c i s ã o  

q u e  j u l g a  a n t e c i p a d a m e n t e  a  l i d e ,  a f i r m a n d o  s e r  d i s p e n s á v e l  a  r e a l i z a ç ã o  d e  p e r í c i a  c o m  v i s t a s  a  c o n s t i 

t u i r  p r o v a  s o b r e  f a t o  c u j a  c o m p r o v a ç ã o  d o c u m e n t a l  c a b i a  à  c o n c o r d a t á r i a ,  q u e  n ã o  c u i d o u  d e  f a z ê - la  

o p o r t u n a m e n t e ” ( S T J , 4 a T . ,  A g  n º  4 3 . 9 7 5 - 5 - R S ,  R e l . M i n .  S á l v i o  d e  F i g u e i r e d o  in  D J U  d e  2 3 . 0 5 . 9 4 ,  p .  

1 2 .6 1 6 ) .

4 7  A  s o l u ç ã o  é  e q u i v o c a d a  p o r q u e ,  c o m o  s e  p r o c u r o u  m o s t r a r  e m  o u t r a  o p o r t u n i d a d e  ( P r i m e i r a s  l i n h a s  

s o b r e  a s  c o m i s s õ e s  d e  c o n c i l i a ç ã o  in  R e v i s t a  L T r ,  S ã o  P a u l o ,  v o l .  6 4 - 0 4 ,  p .  4 4 4 ) ,  a  f a l t a  d e  p r é v i a  t e n t a 

t i v a  d e  c o n c i l i a ç ã o  n ã o  o b s t a  o  j u l g a m e n t o  d o  m é r i t o  d o  p e d i d o .  N e s s e  s e n t i d o :  “ C o m i s s ã o  d e  c o n c i l i a 
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com o julgamento do recurso, prossegue-se desde logo no exame do mérito do litígio. 
O mesmo se pode dizer no caso de incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, afir
mada após a produção de todas as provas requeridas pelas partes. Afastando o Tribunal 
a incompetência, julgará de imediato o mérito.

Também na hipótese de reconvenção pode haver aplicação do § 3º, do art. 515, 
do CPC. Repelida a reconvenção, depois de regularmente contestada, por considerar- 
se ausente o pressuposto da conexão, mencionado no art. 315, c ap u t, do CPC, se a ins
trução realizada na ação principal permite o esclarecimento da matéria suscitada na re
convenção, o tribunal, reformando a sentença de extinção, examinará logo o pedido 
deduzido pelo reclamado.

Se o recurso ordinário é interposto em processo de competência originária do 
Tribunal Regional, como em dissídio coletivo, ação rescisória ou mesmo mandado de 
segurança, a regra do § 3o, do art. 515, do CPC, satisfeitos os seus pressupostos especí
ficos, tem plena aplicação. Daí porque, extinto o dissídio coletivo sem exame do méri
to, por considerar-se que não se esgotou a tentativa de negociação, a reforma da deci
são devolve ao Tribunal Superior do Trabalho, não havendo necessidade de novas pro
vas, o exame do mérito do litígio. Julga-se logo o pedido, sem necessidade de baixa dos 
autos ao Tribunal Regional.

Em procedimento sumaríssimo, incide igualmente a permissão de julgamento 
imediato do mérito, em caso de reforma de sentença terminativa. A especialidade des
se procedimento não é incompatível com a norma do art. 515, § 3o, do CPC.

O mesmo não se verifica, todavia, no procedimento sumário da Lei nº 5.584, 
não derrogado pela Lei nº 9.957.48 É que nesse último procedimento não se admite a in
terposição de recurso ordinário, mas apenas de recurso extraordinário, em caso de 
ofensa à Constituição.49

ç ã o  p r é v i a  -  S u b m e t e r  a  c o n t r o v é r s i a  à  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a  n ã o  é  u m  d o s  p r e s s u p o s t o s  d a  

a ç ã o .  É  u m a  f a c u l d a d e  d a  p a r t e .  R a c i o c i n a r  e m  s e n t i d o  c o n t r á r i o  s e r i a  o b s t a c u l i z a r  o  e x e r c í c i o  d a  c i d a 

d a n i a  c o n s t i t u c i o n a l m e n t e  p r e v i s t o ,  e  q u e  a s s e g u r a  a  t o d o s  o  a c e s s o  a o  P o d e r  J u r i s d i c i o n a l  p a r a  d i r i m i r  

q u e s t õ e s  q u e  e n v o l v e m  v i o l a ç ã o  a  D ireito  , a  u m a  n o r m a  d e  h i e r a r q u i a  i n f e r i o r ,  n o  c a s o  a  l e i  

9 9 5 8 / 2 0 0 0 . ” ( T R T  2 ª  R e g . ,  4 a T „  R O R S  n º  0 7 8 7 3 2 0 0 2 9 0 2 0 2 0 0 9 ,  R e l . J u i z  S e r g i o  W i n n i k ,  j u l g .  e m  

0 9 . 0 4 . 0 2  in  D J  d e  1 9 .0 4 , 0 2 )  e  “ C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .  A r t i g o  6 2 5 - D ,  d a  C L T .  N ã o  h á  c o m i 

n a ç ã o  p a r a  o  n ã o - c o m p a r e c i m e n t o  à  c o m i s s ã o  d e  c o n c i l i a ç ã o  p r é v i a ,  r a z ã o  p e l a  q u a l ,  c o n s t i t u i n d o  u m a  

f a c u l d a d e  ( e  n ã o  u m a  o b r i g a ç ã o ) ,  n ã o  i m p e d e  o  a j u i z a m e n t o  d a  a ç ã o  n a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o . ” ( T R T ,  2 a 

R e g . ,  6 a T . ,  R O  n º  2 0 0 1 0 3 6 9 3 2 0 ,  R e l . J u í z a  R i t a  M a r i a  S i l v e s t r e ,  j u l g .  e m  1 6 .0 4 .0 2 ,  in  D J  d e  0 3 . 0 5 . 0 2 ) .  

E x i s t e m ,  p o r é m ,  j u l g a d o s  e m  s e n t i d o  c o n t r á r i o .  P o r  e x e m p l o :  “ . . . q u a l q u e r  d e m a n d a  d e  n a t u r e z a  t r a b a 

l h i s t a ,  i n c l u s i v e  s o b r e  o b r i g a ç ã o  d e  f a z e r ,  s e r á  s u b m e t i d a  à  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a  s e ,  n a  l o 

c a l i d a d e  d a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s ,  e l a  h o u v e r  s i d o  i n s t i t u í d a  n o  â m b i t o  d a  e m p r e s a  o u  d o  s i n d i c a t o  (a r t .  

6 2 5 - D ) ,  s o b  p e n a  d e  e x t i n ç ã o  d o  f e i t o . ” ( T R T ,  3 ª  R e g . ,  2 a T . ,  R O  n º  1 2 . 1 2 1 / 2 0 0 1 ,  R e l . J u í z a  A l i c e  M o n 

t e i r o  d e  B a r r o s ,  j u l g .  e m  0 9 .1 0 . 0 1  in  D J M G  d e  1 7 .1 0 .0 1 ,  p .  2 1 )

4 8  M A L L E T ,  E s t ê v ã o .  P r o c e d i m e n t o  s u m a r í s s i m o  tr a b a lh i s ta ,  c i t . ,  p .  2 1 / 2 2 .

4 9  S o b r e  a  q u e s t ã o ,  E s t ê v ã o  M a l l e t ,  D o  r e c u r s o  d e  r e v i s t a  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o ,  S ã o  P a u l o ,  L T r ,  1 9 9 5 ,  

n º  6 .1 ,  p .  4 3 / 4 4 .  E m  j u r i s p r u d ê n c i a :  “ R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o .  C a u s a s  d e  a l ç a d a .  D e c i s ã o ,  e m  i n s t â n c i a  

ú n i c a ,  d e  p r i m e i r o  g r a u ,  v e r s a n d o  m a t é r i a  c o n s t i t u c i o n a l .  D e l a  c a b e  r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o  a o  S u p r e 

m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  ( . . . )  e  n ã o  r e c u r s o  a  ó r g ã o  j u d i c i á r i o  d e  s e g u n d o  g r a u ” ( S T F ,  2 a T . ,  P r o c .  R E  n º  

1 4 0 . 1 6 9 - 9 ,  R e l . M i n .  N e r i  d a  S i l v e i r a  in  D J U  n º 5 3 ,  d e  1 9 .3 .9 3 ,  p .  4 . 2 8 3 )  e  “ A  e x i s t ê n c i a  d e  c o n t e n c i o -
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Uma vez que o exame imediato do mérito, em caso de reforma de sentença ter
minativa, não contraria o duplo grau de jurisdição, como se procurou mostrar acima,50 
a regra do § 3°, do art. 515, do CPC, abrange ainda o recurso ordinário e x  offi c io , pre
visto no art. 1º, inciso V, do Decreto-Lei nº 779.51

A nova disciplina estabelecida pela Lei nº 9.756 estende a aplicação do § 3o, do 
art. 515, do CPC até mesmo ao julgamento proferido após o provimento de agravo de 
instrumento. Denegado recurso ordinário interposto contra sentença terminativa, o 
provimento do agravo, nos termos do art. 897, § 7o, da CLT, leva ao exame do recurso 
denegado, o que permite o imediato julgamento do mérito do litígio.

Também em agravo de petição, que pouco se distingue do recurso ordinário, 
pode ter lugar o julgamento imediato do mérito. Se a impugnação à sentença de liqui
dação ou os embargos à execução não são examinados no mérito, porque acolhida a 
alegação de intempestividade, a reforma dessa decisão transfere ao tribunal o julga
mento do litígio, descabendo a devolução dos autos ao juízo de primeiro grau para pro
lação de nova sentença.

É claro que não tem pertinência o § 3o, do art. 515, do CPC, se o juízo do re
curso entende não ser o caso de julgamento do mérito. Afirmando o tribunal a incom
petência da Justiça do Trabalho para julgamento da causa, deverá aplicar o disposto 
no art. 113, § 2o, do CPC, sendo-lhe vedado julgar o mérito do litígio ou mesmo dei
xar de anular a decisão recorrida. Tampouco se aplica o § 3o, do art. 515, do CPC, se 
não houve extinção do processo sem exame do mérito em primeiro grau de jurisdi
ção. Assim, se determinada Vara do Trabalho rejeita exceção de incompetência rela
tiva, prosseguindo até decisão de mérito, Reiterada a alegação no recurso, deverá o 
tribunal, julgando-a fundada, anular a sentença e remeter os autos à Vara do Trabalho 
competente.

Tampouco importa para a aplicação da regra do § 3o, do art. 515, quando, por 
deficiência técnica, proclama-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, 
embora se tenha examinado a pretensão deduzida. Exemplifique-se com a decisão

s o  c o n s t i t u c i o n a l ,  a  s e r  d i r i m i d o  p e l o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l ,  v i a b i l i z a  a  i n t e r p o s i ç ã o  d e  r e c u r s o  e x 

t r a o r d i n á r i o  c o n t r a  a  d e c i s ã o  e m a n a d a  d e  j u í z e s  d e  p r i m e i r o  g r a u ,  n a s  c a u s a s  d e  a l ç a d a ”  ( S T F ,  1ª  T . ,  R E  

n º  1 8 2 . 9 9 5 - 8 ,  R e l . M i n .  I l m a r  G a l v ã o ,  j u l g .  e m  0 8 . 1 1 . 9 4  in  D J U  n º  1 6 4 ,  d e  2 5 . 0 8 . 9 5 ,  p .  2 6 . 0 7 8 ) .  S e m 

p r e  n o  m e s m o  s e n t i d o ,  S T F ,  1ª  T . ,  P r o c .  R E  n º  1 3 6 . 1 4 9 - 2 ,  R e l . M i n .  M o r e i r a  A l v e s  in  D J U  n º  2 1 3 ,  d e

0 6 . 1 1 . 9 2 ,  p .  2 0 . 1 0 7 ,  e  S T F  P l e n á r i o ,  R E C  n º  5 1 0 - 1 ,  R e l . M i n .  l i m a r  G a l v ã o ,  j u l g .  e m  2 3 . 0 2 . 9 5  in  D J U  

n º  8 5 ,  d e  0 5 . 0 5 . 9 5 ,  p .  1 1 .9 0 4 .  S e m  r a z ã o ,  p o r t a n t o ,  o  s e g u i n t e  a c ó r d ã o  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a 

lh o :  “ C a b e  r e c u r s o  o r d i n á r i o  d a s  s e n t e n ç a s  p r o f e r i d a s  n o s  d i s s í d i o s  d e  a l ç a d a  q u e  v e r s e m  m a t é r i a  c o n s 

t i t u c i o n a l ”  ( T S T ,  4 ª T . ,  P r o c .  R R n °  1 1 5 .5 9 1 / 9 4 ,  R e l . J u i z  c o n v o c a d o  R i d e r  N o g u e i r a  d e  B r i t o  in  D J U  n º  

2 3 8 ,  d e  1 6 . 1 2 . 9 4 ,  p .  3 5 . 1 3 8 ) .

5 0  A n t e s ,  i t e m  3.

5 1  E m  s e n t i d o  d i v e r s o ,  p a r t i n d o ,  s e g u n d o  p a r e c e ,  d a  p r e m i s s a  d e  q u e  o  a r t .  5 1 5 ,  § 3 o, d o  C P C ,  c o n t r a s t a r i a  

c o m  a  r e g r a  d o  d u p l o  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o ,  c f .  L u i z  E d u a r d o  G u n t h e r e  C r i s t i n a  M a r i a  N a v a r r o  Z o r n i n g ,  

A s  n o v a s  a l t e r a ç õ e s  d o  C P C  e  o  p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o  in  J o r n a l  T r a b a l h i s t a ,  B r a s í l i a ,  15  d e  j u n h o  d e  
2 0 0 2 ,  p .  9 2 3 / 1 1 .
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proferida em reclamação com pedido de reconhecimento de existência de contrato de 
trabalho, julgada, após a completa instrução processual, extinta sem exame do mérito, 
porque considerado autônomo o reclamante. A conclusão sobre a natureza não empre
gatícia da relação envolve juízo de mérito.52 A alusão à extinção do processo sem jul
gamento do mérito mostra-se, pois, equivocada. De todo modo, esse equívoco, mera
mente terminológico, não altera a natureza do pronunciamento, de modo que, mesmo 
antes da reforma introduzida pela Lei nº 10.352, em caso de reforma da sentença, ao ju
ízo do recurso cabia desde logo examinar os pedidos deduzidos, sem devolução dos 
autos ao juízo recorrido.53

11 PROCEDIMENTO APLICÁVEL

O procedimento a observar para a aplicação do § 3o, do art. 515, não apresenta 
peculiaridades significativas. Algumas poucas merecem referência.

Em primeiro lugar, não há necessidade e nem mesmo é tecnicamente correta a 
cisão do julgamento em diferentes sessões, uma para reforma da sentença terminativa, 
outra para julgamento do mérito do litígio. Na sessão designada para apreciação do re
curso ordinário, considerando o relator estarem presentes os pressupostos do § 3o, do 
art. 515, do CPC, apresentará de imediato pronunciamento atinente à reforma da sen
tença, examinando o mérito da pretensão. Acolhida sua manifestação, julgar-se-ão na 
mesma assentada e no mesmo acórdão todas as matérias. Não haverá um acórdão para 
a reforma da sentença e outro para julgamento do mérito. Nem é pertinente o adiamen
to da sessão, para julgamento do mérito, em outra oportunidade, do mérito. Se, no en
tanto, por equívoco assim se fizer, não ocorre nulidade, diante da ausência de prejuízo 
para as partes (CLT, art. 794).

Em segundo lugar, e como decorrência do exposto, ao impugnar o recurso in
terposto contra sentença terminativa, deve o recorrido desde logo oferecer suas alega
ções atinentes ao mérito do litígio. Não terá oportunidade subseqüente para fazê-lo. Do 
mesmo modo, ao recorrente cabe discutir o mérito de sua pretensão. Diversamente do

5 2  A  p r o p ó s i t o :  “ A f i r m a n d o  o  a u t o r ,  e m  s u a  p e ç a  i n a u g u r a l ,  a  e x i s t ê n c i a  d e  u m a  r e l a ç ã o  e m p r e g a t í c i a ,  e s t á  

c o n s t i t u í d a  a  c a u s a  d e  p e d i r  r e m o t a ,  s u b s t r a t o  d e  t o d o s  o s  p l e i t o s  v i n d i c a d o s ,  s e n d o  i s s o  o  s u f i c i e n t e  

p a r a  a  f i x a ç ã o  d a  c o m p e t ê n c i a ,  n o  p l a n o  l ó g i c o  e  a b s t r a t o .  A d m i t e - s e ,  e n t ã o ,  s e g u n d o  a  ó t i c a  d a  r e e l a 

b o r a d a  t e o r i a  a b s t r a t a  d o  d i r e i t o  d e  a ç ã o ,  a  v e r a c i d a d e  p r o v i s ó r i a  d o s  f a t o s  c o n s t a n t e s  d a  e x o r d i a l ,  r e l e 

g a n d o  a o  j u l g a m e n t o  m e r i t ó r i o  a  a p u r a ç ã o  d o  j u í z o  d e  c e r t e z a  q u a n t o  a  e s t e s . ”  ( T R T ,  13" R e g . ,  R E O R  

n º  2 0 7 4 / 9 9 ,  R e l .  D e s i g .  J u i z  F r a n c i s c o  d e  A s s i s  C a r v a l h o  e  S i l v a ,  A c .  n º  5 5 . 6 1 7 ,  j u l g .  e m  0 8 . 0 9 . 9 9  in  D J  
d e  2 0 . 0 4 . 0 0 .

5 3  A s s i m ,  n a  j u r i s p r u d ê n c i a  d e  d i r e i t o  c o m u m :  “ P a r a  v e r i f i c a r s e  h o u v e  e x a m e  d o  m é r i t o ,  h á  q u e  p e s q u i 

s a r  s e  a  p r e t e n s ã o  f o r m u l a d a  f o i  d e c i d i d a .  I s s o  t e n d o  o c o r r i d o ,  n ã o  i m p o r t a  q u e  a  s e n t e n ç a  h a j a ,  e q u i v o 

c a d a m e n t e ,  a f i r m a d o  q u e  o  a u t o r  e r a  c a r e c e d o r  d a  a ç ã o .  F i c a  o  t r i b u n a l ,  n o  j u l g a m e n t o  d a  a p e l a ç ã o ,  a u 

t o r i z a d o  a  e x a m i n a r  t o d a s  a s  q u e s t õ e s  p e r t i n e n t e s  a o  m e r e c i i n e n t o ” ( S T J ,  3 ª  T . ,  R E s p  n º  3 1 , 7 6 6 - 0 - R S ,  

R e l .  M i n .  E d u a r d o  R i b e i r o  in  D J U  d e  3 0 . 0 5 . 9 4 ,  p.  1 3 .4 8 0 )  e  “ É  l í c i t o  a o  a c ó r d ã o  e x a m i n a r  o  p e d i d o  

p e l o  m é r i t o ,  s e  a  s e n t e n ç a  n ã o  d e i x o u  d e  f a z ê - l o ,  e m b o r a  t e n h a  e x t i n t o  o  p r o c e s s o  s e m  j u l g a m e n t o  d o  

m é r i t o .  I n o c o r r ê n c i a  d e  o f e n s a  a o  a r t .  5 1 5  d o  C P C ” ( S T J ,  3 “ T . ,  R E s p  n º  7 . 4 1 7 - S P ,  R e l .  M i n ,  N i l s o n  N a 
v e s  in  D J U  d e  2 2 . 0 4 . 9 1 ,  p. 4 . 7 8 7 ) .
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que ocorre no direito  português, em que o tribunal, ao reformar a sentença terminativa, 
convida as partes “a produzir alegações sobre a questão de mérito”,54 o regime do § 3o, 
do art. 515, do CPC brasileiro não assegura o Direito  de manifestação em separado so
bre o mérito, após a interposição do recurso. Tem o recorrido, pois, o ônus de falar, já 
em sua resposta ao recurso, sobre o mérito do litígio.

Sem embargo, serão votadas separadamente as questões relativas à reforma da 
sentença, ao cabimento do exame do mérito e, finalmente, ao próprio mérito.55 Concebe- 
se, pois, que, após a reforma unânime da sentença terminativa, fique vencido o relator na 
proposta de imediato exame do mérito, por entenderem os demais julgadores não esta
rem presentes os pressupostos do § 3o, do art. 515, do CPC, caso em que haverá a baixa 
dos autos, para prosseguimento do processo (CPC, art. 560). Os juízes vencidos no jul
gamento de qualquer uma das questões deverão votar nas subseqüentes, consoante o art. 
561, do CPC. Ao julgador que votara pela confirmação da sentença terminativa, vencido 
na questão, compete pronunciar-se sobre o mérito, se assim decidir a maioria.

Outro ponto a assinalar diz respeito ao depósito recursal. O julgamento imedia
to do mérito prescinde de depósito recursal específico e não autoriza a posterior exi
gência de garantia duplicada. Por isso, se houve extinção do processo sem julgamento 
do mérito em relação a todos os pedidos, o recurso do reclamante chega ao tribunal 
sem que tenha sido feito depósito recursal algum. Reformada a sentença e julgado pro
cedente o pedido, o recurso de revista do empregador dependerá apenas do depósito do 
valor limite previsto em lei para este último recurso, não cabendo a exigência cumula
da do valor exigido também para a interposição do recurso ordinário.

12 IMPUGNAÇÃO DO PRONUNCIAMENTO SOBRE A APLICAÇÃO DO § 3o, 
DO ART. 515, DO CPC

A aplicação ou não da regra do § 3o, do art. 515, do CPC, não envolvendo mera fa
culdade do juízo do recurso,56 sujeita-se, em tese, a impugnação. O recurso apropriado 
para tanto é, no caso de decisão proferida por Tribunal Regional, a revista, prevista no 
art. 896, da CLT. Não incide o óbice previsto no Enunciado 126, do Tribunal Superior do 
Trabalho, até porque a discussão sobre a necessidade ou não de novas provas não envol
ve reexame de fatos, mas aplicação de normas legais sobre Direito  probatório.57

Nem sempre, porém, o recurso de revista poderá ser oferecido. Se o tribunal 
nega a aplicação do § 3o, do art. 515, do CPC, determinando o retomo dos autos ao juí
zo de primeiro grau, qualquer que seja o motivo, seu pronunciamento reveste-se de ca-

5 4  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l  p o r t u g u ê s ,  a r t .  7 5 3 ° ,  n º  2.

5 5  S o b r e  o  t e m a ,  a m p l a m e n t e ,  J o s é  C a r l o s  B a r b o s a  M o r e i r a ,  C o m e n t á r i o s  a o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C iv i l
c i t . ,  n º  3 7 2 ,  p .  6 6 3  e  s e g s .

5 6  A n t e s ,  i t e m  8.

5 7  E m  s e n t i d o  c o n t r á r i o ,  s e m  r a z ã o ,  t o d a v i a :  “A  v e r i f i c a ç ã o  d a  n e c e s s i d a d e  o u  n ã o  d e  o u t r a s  p r o v a s  p a r a

a l i c e r ç a r  o  j u l g a m e n t o  d a  c a u s a  d e m a n d a r i a . . . o  r e e x a m e  d a s  p r o v a s  d o s  a u t o s ,  v e d a d o  n e s t a  I n s t â n c i a  

E s p e c i a l ,  a  t e o r  d o  V e r b e t e  S u m u l a r  n º  7 - S T J ” ( S T J ,  4 a T . ,  R E s p  n º  2 1 0 . 6 0 7 - R J ,  R e l . M i n .  S á l v i o  d e  F i 

g u e i r e d o  in  R e v i s t a  d o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a ,  j u n h o  d e  2 0 0 2 ,  v o l .  1 5 4 ,  p .  3 9 3 ) .

Rev.  TST ,  Brasí l ia ,  vo l .  68 ,  n º  3 ,  ju l /dez  2002 93



D O U T R I N A

ráter interlocutório e não comporta imediata impugnação por meio de recurso, como 
decorrência do disposto no art. 893, § 1º, da CLT, e Enunciado 214, do Tribunal Supe
rior do Trabalho.58 Eventual equívoco será reparado posteriormente.

Determinando o tribunal o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, após re
formar sentença terminativa, sem examinar a possibilidade de aplicação do § 3º do art. 
515 do CPC, tem-se por configurada omissão. Admite-se, na hipótese, a apresentação 
de embargos de declaração (CPC, art. 535, inciso II), os quais poderão revestir-se de 
efeito modificativo (Enunciado 278, do Tribunal Superior do Trabalho, combinado 
com Orientação Jurisprudencial nº 142 da Subseção de Dissídios Individuais do Tribu
nal Superior do Trabalho) e, em conseqüência, propiciar a continuação do julgamento 
já no tribunal, independentemente da prolação de nova sentença.

13 DIREITO TRANSITÓRIO
A afirmação, tão freqüente, de que as normas de direito processual têm aplica

ção imediata, apanhando os processos em curso,59 é, em sua generalidade, excessiva. 
Nem sempre há como compatibilizar os atos já praticados com as novas disposições le
gais, como se pôde verificar com o procedimento sumaríssimo previsto no Código de 
Processo Civil de 197360 e, mais recentemente, com o procedimento criado pela Lei nº 
9.957.61

5 8  D e  a c o r d o  c o m  i s s o ,  e m  s i t u a ç ã o  a s s e m e l h a d a :  “ R e c u r s o  d e  r e v i s t a  -  D e s c a b i m e n t o .  A c ó r d ã o  r e g i o n a l  

q u e  o r d e n a  o  r e t o r n o  d o s  a u t o s  a o  p r i m e i r o  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o ,  p a r a  p r o v i d ê n c i a s ,  s e m  j u l g a m e n t o  d e f i 

n i t i v o  d a  c a u s a .  I r r e c o r r i b i l i d a d e .  A  t e o r  d o  E n .  n º  2 1 4  d o  T S T ,  “ a s  d e c i s õ e s  i n t e r l o c u t ó r i a s ,  n a  J u s t i ç a  

d o  T r a b a l h o ,  s ó  s ã o  r e c o r r í v e i s  d e  i m e d i a t o  q u a n d o  t e r m i n a t i v a s  d o  f e i t o ,  p o d e n d o  s e r  i m p u g n a d a s  n a  

o p o r t u n i d a d e  d a  i n t e r p o s i ç ã o  d e  r e c u r s o  c o n t r a  a  d e c i s ã o  d e f i n i t i v a ,  s a l v o  q u a n d o  p r o f e r i d a s  e m  a c ó r 

d ã o  s u j e i t o  a  r e c u r s o  p a r a  o  m e s m o  t r i b u n a l ” . T a l  v e r b e t e  e s p e l h a  o  c o m a n d o  d o  a r t .  8 9 3 ,  § 1°, d a  C L T ,  

n o  s e n t i d o  d e  q u e  “ o s  i n c i d e n t e s  d o  p r o c e s s o  s ã o  r e s o l v i d o s  p e l o  p r ó p r i o  J u í z o  o u  T r i b u n a l ,  a d m i t i n d o  

s e  a  a p r e c i a ç ã o  d o  m e r e c i m e n t o  d a s  d e c i s õ e s  i n t e r l o c u t ó r i a s  s o m e n t e  e m  r e c u r s o s  d a  d e c i s ã o  d e f i n i t i 

v a ” . A  e s t e  p r i n c í p i o  s e  c u r v a  o  a c ó r d ã o ,  q u e ,  d e c i d i n d o  q u e s t õ e s  p r e l i m i n a r e s  o u  p r e j u d i c i a i s ,  d e v o l v e  

o s  a u t o s  a o  p r i m e i r o  g r a u  d e  j u r i s d i ç ã o ,  p a r a  p r o s s e g u i r  n o  j u l g a m e n t o  o u  a d o t a r  p r o v i d ê n c i a s ,  q u e  a d i 

e m  o  p r o v i m e n t o  r e g i o n a l  d e f i n i t i v o  p a r a  u m  s e g u n d o  m o m e n t o .  T a l  d e c i s ã o ,  p o r  t e r a t o l ó g i c a  q u e  p o s 

s a  s e r ,  n ã o  d e s a f i a r á  r e c u r s o  d e  r e v i s t a ,  e i s  q u e  n ã o  r e p r e s e n t e  a  ú l t i m a  m a n i f e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  e m  
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D O U T R I N A

No caso da Lei nº 10.352 a aplicação da regra do § 3o, do art. 515, do CPC, aos 
recursos interpostos antes de sua vigência, embora julgados posteriormente, compro
meteria o contraditório, na medida em que o recorrido, dispensado, pela regulamenta
ção anterior, de discutir o mérito do litígio em sua resposta ao recurso, poderia ser sur
preendido pela decisão do tribunal. A melhor solução para a aplicação no tempo da 
nova regra sobre o efeito devolutivo corresponde, portanto, à observância do princípio 
estabelecido para os recursos em geral, consistente em sujeitá-los às regras vigentes ao 
tempo da publicação da decisão recorrida.62 Daí que o § 3o, do art. 515, do CPC, aplica- 
se desde logo aos recursos interpostos contra decisões publicadas após o início da vi
gência da Lei nº 10.352, não importando o momento em que ajuizada a ação, encerrada 
a instrução ou subscrita a sentença. Os recursos interpostos contra decisões publicadas 
anteriormente, porém, ficam ainda sujeitos ao regime do Direito  anterior, mesmo quan
do julgados já sob a vigência das disposições da Lei nº 10.352.
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S ã o  P a u l o ,  R T ,  v o l .  1, n º  13.
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